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SEGURO DE CARTÃO DE CRÉDITO  

MONTEPIO GOLD 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA PRELIMINAR 
 

1– Entre o segurador Lusitania, Companhia de Seguros S.A., adiante designado por LUSITANIA, e o tomador 
do seguro mencionado nas Condições Particulares, estabelece-se um contrato de seguro que se regula pelas 
presentes Condições Gerais e pelas Condições Particulares, e ainda, se contratadas, pelas Condições Especiais. 

2– A individualização do presente contrato é efetuada nas Condições Particulares, com, entre outros, a 
identificação das partes e do respetivo domicílio, os dados do segurado, os dados do representante da LUSITANIA 
para efeito dos sinistros, e a determinação do prémio ou a fórmula do respetivo cálculo. 

3– As Condições Especiais preveem a cobertura de outros riscos e ou garantias além dos previstos nas 
presentes Condições Gerais e carecem de ser especificamente identificadas nas Condições Particulares.  

4– Compõem ainda o presente contrato, além das condiçõ es previstas nos números anteriores 
(e que constituem a apólice), as mensagens publicit árias concretas e objetivas que contrariem 
cláusulas da apólice, salvo se estas forem mais fav oráveis ao tomador do seguro ou ao terceiro 
lesado.  
5– Não se aplica o previsto no número anterior relativ amente às mensagens publicitárias cujo 
fim de emissão tenha ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do contrato, ou 
quando as próprias mensagens fixem um período de vi gência e o contrato tenha sido celebrado 
fora desse período. 
6– Por efeito do contrato de seguro, a LUSITANIA garante um risco determinado do tomador do seguro ou de 
outrem, obrigando-se a realizar a prestação convencionada em caso de ocorrência do evento aleatório previsto no 
contrato, e o tomador do seguro obriga-se a pagar o prémio correspondente. 

CAPÍTULO I 
Definições, objeto e garantias do contrato 

Cláusula 1.ª 
Definições 

Para efeitos do presente contrato entende-se por:  

a) Apólice, conjunto de Condições identificado na cláusula anterior e na qual é formalizado o contrato de seguro 
celebrado;  

b) Segurador (LUSITANIA), a entidade legalmente autorizada para a exploração dos seguros do cartão de 
crédito Montepio Gold, que subscreve o presente contrato;  

c) Tomador do seguro (CAIXA ECONÓMICA MONTEPIO GERAL), a pessoa ou entidade que contrata com a 
LUSITANIA, sendo responsável pelo pagamento do prémio;  

d) Segurado, a pessoa ou entidade aderente ao cartão de crédito Montepio Gold, titular do interesse seguro;  

e) Pessoa segura, pessoa cuja vida, saúde ou integridade física se segura; 

f) Beneficiário, a pessoa, singular ou coletiva, a favor de quem reverte a prestação da LUSITANIA decorrente 
do contrato de seguro; 
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g) Terceiro, aquele que, em consequência de um sinistro coberto por este contrato, sofra um dano suscetível 
de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser reparado ou indemnizado; 

h) Contrato financeiro de emissão e utilização de cartão, o contrato celebrado entre o tomador do seguro e o 
segurado, através do qual aquele emite um cartão e onde se estabelecem as condições de utilização do mesmo 
pelo utilizador/segurado, e cuja celebração constitui o vínculo a que se refere a definição de seguro de grupo; 

i) Data do termo do contrato financeiro de emissão e utilização de cartão, a que resulte dos termos do contrato 
financeiro de emissão e utilização de cartão; 

j) Boletim de adesão, impresso anexo à presente apólice e que dela faz parte integrante para todos os legais 
efeitos, cujo preenchimento corresponde ao pedido de adesão ao contrato por cada candidato a segurado e de 
cuja análise e aceitação pela LUSITANIA depende o ingresso desse candidato no grupo de pessoas seguras; 

k) Cartão, documento emitido pelo tomador do seguro nos termos do contrato financeiro de emissão e utilização 
de cartão a favor do titular do cartão e por cuja utilização o utilizador do cartão/segurado se constitui devedor 
perante o tomador do seguro/emitente do cartão; 

l) Entidade emitente, entidade que celebra com o titular do cartão ou a pessoa ou entidade que celebrou com 
a entidade emitente o contrato financeiro de emissão e utilização de cartão (o tomador do seguro); 

m) Titular do cartão, pessoa ou entidade que celebrou com a entidade emitente o contrato financeiro de emissão 
e utilização de cartão ou a pessoa ou entidade a favor da qual o mesmo contrato é celebrado (o segurado); 

n) Utilizador do cartão, pessoa ou entidade que, de acordo com o contrato financeiro de emissão e utilização de 
cartão, pode utilizar o cartão nos termos do referido contrato; 

o) Seguro individual, seguro efetuado relativamente a uma pessoa, podendo o contrato incluir no âmbito de 
cobertura o agregado familiar ou um conjunto de pessoas que vivam em economia comum, ou seguro efetuado 
conjuntamente sobre duas ou mais cabeças; 

p) Seguro de grupo, seguro de um conjunto de pessoas ligadas entre si e ao tomador do seguro por um vínculo 
que não seja o de segurar; 

q) Seguro de grupo contributivo, seguro de grupo em que as pessoas seguras contribuem no todo ou em parte 
para o pagamento do prémio; 

r) Seguro de grupo não contributivo, seguro de grupo em que o tomador do seguro suporta a totalidade do 
pagamento do prémio; 

s) Sinistro, a verificação total ou parcial do evento que desencadeia o acionamento da cobertura do risco 
prevista no contrato;  

t) Evento, acontecimento ou série de acontecimentos danosos, involuntários, fortuitos e inesperados resultantes 
de uma mesma causa e suscetíveis de desencadearem um Sinistro; 

u) Acidente, acontecimento devido a causa súbita, externa e imprevisível, alheia à vontade do tomador do 
seguro, da pessoa segura e do beneficiário, que produza lesões corporais, invalidez temporária ou permanente ou 
morte, clínica e objetivamente constatadas; 

v) Invalidez permanente, a situação de limitação funcional permanente da pessoa segura, sobrevinda em 
consequência de sequelas produzidas por um acidente; 

w) Lesão Corporal, ofensa que afete a saúde física ou mental, causando um dano; 

x) Lesão corporal grave, todo o ferimento ou doença que pela sua natureza implique ou possa implicar um 
tratamento urgente em estabelecimento hospitalar e impeça o prosseguimento normal da viagem; 

y) Lesão Material, ofensa que afete qualquer bem móvel, imóvel ou animal, causando um dano; 

z) Dano Patrimonial, prejuízo que, sendo suscetível de avaliação pecuniária, deve ser reparado ou indemnizado; 

aa) Dano não Patrimonial, prejuízo que, não sendo suscetível de avaliação pecuniária, deve, no entanto, ser 
compensado através do cumprimento de uma obrigação pecuniária; 

bb) Franquia, valor da regularização do sinistro nos termos do contrato de seguro que não fica a cargo da 
LUSITANIA; 

cc) Agregado familiar, a pessoa segura, cônjuge, filhos e enteados, vivendo com carácter de permanência em 
comunhão de mesa e habitação com a pessoa segura; 

dd) Doença, toda a alteração involuntária de estado de saúde, não causado por acidente e verificada pelo médico, 
impedindo o prosseguimento normal da viagem; 

ee) Equipa médica, estrutura de cuidados adaptada a cada caso particular e definida pelo médico da LUSITANIA 
e pelo médico assistente da pessoa segura; 

ff) Viagem, a deslocação da pessoa segura para fora do seu domicílio habitual, que tem início no momento em 
que toma o primeiro meio normal de transporte, prolonga-se pela estadia e transbordos a que haja lugar e termina 
no momento em que abandonar o último meio de transporte utilizado. 
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Cláusula 2.ª 
Objeto e garantias do contrato 

O presente contrato destina-se a cumprir um conjunt o de seguros conferido pelo cartão de 
crédito Montepio Gold  e garante a cobertura dos seguintes riscos: 
a) Acidentes Pessoais em Viagem (Condição Especial 001 ); 
b) Responsabilidade Civil Familiar no Estrangeiro (Con dição Especial 002); 
c) Assistência em Viagem (Condição Especial 003); 
d) Assistência Jurídica no Estrangeiro (Condição Espec ial 004); 
e) Assistência (Condição Especial 006); 
f) Assistência em regime de Internamento Hospitalar (C ondição Especial 007); 
g) Assistência Doméstica (Condição Especial 008); 
h) Seguro Bilheteira (Condição Especial 012). 

Cláusula 3.ª 
Âmbito territorial e temporal 

1– O presente contrato apenas produz efeitos em relaçã o a acidentes ocorridos nos territórios 
fixados nas Condições Especiais. 
2– O presente contrato cobre os riscos de sinistros oc orridos no período de vigência do 
contrato, desde que reclamados durante o prazo prev isto na lei. 

Cláusula 4.ª 
Exclusões 

O presente contrato nunca garante os danos, perdas ou despesas que decorram direta ou 
indiretamente de: 
1– Acidentes devidos a atos de guerra, declarada ou nã o, hostilidades ou operações bélicas, 
insurreição, poder militar ou civil usurpado ou ten tativa de usurpação do poder, atos terrorismo, 
vandalismo, maliciosos, sabotagem, greves, tumultos  e “lock-out”;  
2– Responsabilidade criminal, contraordenacional ou di sciplinar; 
3– Infração às normas ou regulamentos legais;  
4– Explosão, libertação de calor ou radiação, provenie ntes de desintegração ou fusão de 
átomos, aceleração artificial de partículas ou radi oatividade, bem como os resultantes de 
exposição a campos eletromagnéticos ou da utilizaçã o de armas químicas, biológicas, 
bioquímicas; 
5– Operações, atividades de manuseamento de amianto, c humbo ou derivados destes 
produtos; 
6– Atos ou omissões dolosas do tomador do seguro, do s egurado ou pessoas por quem estes 
sejam civilmente responsáveis, ou ligadas por laços  de sociedade ou contrato de trabalho bem 
como pelo cônjuge, descendentes, ascendentes, irmão s, adotados e afins em linha reta e até ao 
2º grau da linha colateral, ou ainda, quando pratic adas com a sua cumplicidade; 
7– Medidas sanitárias ou de desinfeção; 
8– Qualquer reclamação relativa à responsabilidade amb iental em termos de prevenção e 
reparação de danos ambientais baseada na Diretiva n º 2004/35/CE, assim como a sua 
transposição para o ordenamento jurídico nacional; 
9– Poluição. 
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CAPÍTULO II 
Declaração do risco, inicial e superveniente 

Cláusula 5.ª 
Dever de declaração inicial do risco 

1– O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, an tes da celebração do contrato, a 
declarar com exatidão todas as circunstâncias que c onheça e razoavelmente deva ter por 
significativas para a apreciação do risco pela LUSI TANIA.  
2– O disposto no número anterior é igualmente aplicáve l a circunstâncias cuja menção não 
seja solicitada em questionário eventualmente forne cido pela LUSITANIA para o efeito.  
3– Aceite o contrato, salvo havendo dolo do tomador do  seguro ou do segurado com o 
propósito de obter uma vantagem, a LUSITANIA não po de prevalecer-se:  
a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário;  
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos  demasiado genéricos;  
c) De incoerência ou contradição evidente nas resposta s ao questionário;  
d) De facto que o seu representante, aquando da celebr ação do contrato, saiba ser inexato ou, 
tendo sido omitido, conheça;  
e) De circunstâncias conhecidas da LUSITANIA, em espec ial quando são públicas e notórias.  
4– A LUSITANIA, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do 
seguro ou o segurado acerca do dever referido no n. º 1, bem como do regime do seu 
incumprimento, sob pena de incorrer em responsabili dade civil, nos termos gerais.  

Cláusula 6.ª 
Incumprimento doloso do dever de declaração inicial  do risco 

1– Em caso de incumprimento doloso do dever referido n o n.º 1 da cláusula anterior, o contrato 
é anulável mediante declaração enviada pela LUSITAN IA ao tomador do seguro.  
2– Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada no 
prazo de três meses a contar do conhecimento daquel e incumprimento.  
3– A LUSITANIA não está obrigada a garantir o sinistro  que ocorra antes de ter tido 
conhecimento do incumprimento doloso referido no n. º 1 ou no decurso do prazo previsto no 
número anterior, seguindo-se o regime geral da anul abilidade.  
4– A LUSITANIA tem direito ao prémio devido até ao fin al do prazo referido no n.º 2, salvo se 
tiver concorrido dolo ou negligência grosseira seus  ou do seu representante.  
5– Em caso de dolo do tomador do seguro ou do segurado  com o propósito de obter uma 
vantagem, o prémio é devido até ao termo do contrat o.  

Cláusula 7.ª 
Incumprimento negligente do dever  

de declaração inicial do risco 

1- Em caso de incumprimento com negligência do deve r referido no n.º 1 da cláusula 5.ª, a 
LUSITANIA pode, mediante declaração a enviar ao tom ador do seguro, no prazo de três meses 
a contar do seu conhecimento:  
a) Propor uma alteração do contrato, fixando um pra zo, não inferior a 14 dias, para o envio da 
aceitação ou, caso a admita, da contraproposta;  
b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em ca so algum, celebra contratos para a 
cobertura de riscos relacionados com o facto omitid o ou declarado inexatamente.  
2- O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 20 
dias após a receção pelo tomador do seguro da propo sta de alteração, caso este nada responda 
ou a rejeite.  
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3- No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis  atendendo à 
cobertura havida.  
4- Se, antes da cessação ou da alteração do contrat o, ocorrer um sinistro cuja verificação ou 
consequências tenham sido influenciadas por facto r elativamente ao qual tenha havido 
omissões ou inexatidões negligentes:  
a) A LUSITANIA garante o sinistro na proporção da d iferença entre o prémio pago e o prémio 
que seria devido, caso, aquando da celebração do co ntrato, tivesse conhecido o facto omitido 
ou declarado inexatamente;  
b) A LUSITANIA, demonstrando que, em caso algum, te ria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexatamente , não garante o sinistro e fica apenas 
vinculada à devolução do prémio.  

Cláusula 8.ª 
Agravamento do risco 

1– O tomador do seguro ou o segurado têm o dever de, d urante a execução do contrato, no 
prazo de 14 dias a contar do conhecimento do facto,  comunicar à LUSITANIA todas as 
circunstâncias que agravem o risco, desde que estas , caso fossem conhecidas pela LUSITANIA 
aquando da celebração do contrato, tivessem podido influir na decisão de contratar ou nas 
condições do contrato.  
2– No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenh a conhecimento do agravamento do 
risco, a LUSITANIA pode:  
a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modific ação do contrato, que este deve 
aceitar ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação proposta;  
b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algu m, celebra contratos que cubram 
riscos com as caraterísticas resultantes desse agra vamento do risco.  
3– A declaração de resolução do contrato produz efeito s decorridos 10 dias contados da data 
da sua receção. 

Cláusula 9.ª 
Sinistro e agravamento do risco 

1- Se antes da cessação ou da alteração do contrato  nos termos previstos na cláusula anterior 
ocorrer o sinistro cuja verificação ou consequência  tenha sido influenciada pelo agravamento 
do risco, a LUSITANIA:  
a) Garante o risco, efetuando as prestações devidas , se o agravamento tiver sido correta e 
tempestivamente comunicado antes do sinistro ou ant es de decorrido o prazo previsto no n.º 1 
da cláusula anterior;  
b) Garante parcialmente o risco, reduzindo-se a sua  prestação na proporção entre o prémio 
efetivamente cobrado e aquele que seria devido em f unção das reais circunstâncias do risco, se 
o agravamento não tiver sido correta e tempestivame nte comunicado antes do sinistro;  
c) Pode recusar a cobertura em caso de comportament o doloso do tomador do seguro ou do 
segurado com o propósito de obter uma vantagem, man tendo direito aos prémios vencidos.  
2- Na situação prevista nas alíneas a) e b) do núme ro anterior, sendo o agravamento do risco 
resultante de facto do tomador do seguro ou do segu rado, a LUSITANIA não está obrigada ao 
pagamento da prestação se demonstrar que, em caso a lgum, celebra contratos que cubram 
riscos com as caraterísticas resultantes desse agra vamento do risco. 

 

 



M
od

.2
56

20
17

/0
6 

 

8/61 LUSITANIA COMPANHIA DE SEGUROS S.A.  | SEGURO DE CARTÃO DE CRÉDITO - MONTEPIO GOLD 

 

CAPÍTULO III 
Pagamento e alteração dos prémios 

Cláusula 10.ª 
Vencimento dos prémios 

1– Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fração deste, é devido na data da celebração 
do contrato.  

2– As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as sucessivas frações deste 
são devidos nas datas estabelecidas no contrato.  

3– A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, a parte do prémio 
correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas indicadas nos respetivos avisos.  

Cláusula 11.ª 
Cobertura 

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.  

Cláusula 12.ª 
Aviso de pagamento dos prémios 

1– Na vigência do contrato, a LUSITANIA deve avisar por escrito o tomador do seguro do montante a pagar, 
assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma antecedência mínima de 30 dias em relação à data em 
que se vence o prémio, ou frações deste.  

2– Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do prémio ou de sua 
fração.  

3– Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em frações de periodicidade 
igual ou inferior a três meses e em cuja documentação contratual se indiquem as datas de vencimento das 
sucessivas frações do prémio e os respetivos valores a pagar, bem como as consequências do seu não 
pagamento, a LUSITANIA pode optar por não enviar o aviso referido no n.º 1, cabendo-lhe, nesse caso, a prova 
da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da documentação contratual referida neste número.  

Cláusula 13.ª 
Falta de pagamento dos prémios 

1– A falta de pagamento do prémio inicial, ou da prime ira fração deste, na data do vencimento, 
determina a resolução automática do contrato a part ir da data da sua celebração.  
2– A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequ entes, ou da primeira fração deste, 
na data do vencimento, impede a prorrogação do cont rato.  
3– A falta de pagamento determina a resolução automáti ca do contrato na data do vencimento 
de:  
a) Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;  
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montan te variável;  
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação d o contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco.  
4– O não pagamento, até à data do vencimento, de um pr émio adicional resultante de uma 
modificação contratual determina a ineficácia da al teração, subsistindo o contrato com o âmbito 
e nas condições que vigoravam antes da pretendida m odificação, a menos que a subsistência 
do contrato se revele impossível, caso em que se co nsidera resolvido na data do vencimento do 
prémio não pago. 
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Cláusula 14.ª 
Alteração do prémio 

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio aplicável ao contrato apenas poderá efetuar-se no 
vencimento anual seguinte.  

CAPÍTULO IV 
Início de efeitos, duração, e vicissitudes do contr ato 

Cláusula 15.ª 
Início da cobertura e de efeitos 

1– O dia e hora do início da cobertura dos riscos são indicados no contrato, atendendo ao previsto na cláusula 
11ª.  

2– O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início de efeitos do contrato, caso distinto do início da 
cobertura dos riscos.  

3– Relativamente a cada Segurado, o contrato inicia-se com a emissão do cartão de crédito por parte do 
Tomador do Seguro. 

Cláusula 16.ª 
Duração 

1- O contrato indica a sua duração, podendo ser por  um período certo e determinado (seguro 
temporário) ou por um ano prorrogável por novos per íodos de um ano.  
2- Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do últ imo dia do seu prazo.  
3- A prorrogação prevista no n.º 1 não se efetua se  qualquer das partes denunciar o contrato 
com 30 dias de antecedência mínima em relação à dat a da prorrogação ou se o tomador do 
seguro não proceder ao pagamento do prémio.  
4- No que diz respeito aos Segurados, o contrato de  seguro caduca: 
a) Com a extinção do contrato financeiro de emissão  e utilização de cartão cuja minuta está 
anexa à apólice e que o Segurado celebrou com o Tom ador do Seguro; 
b) Quando, por qualquer razão, o titular do cartão ou o seu utilizador percam os seus direitos 
contratuais; 
c) Em caso de falecimento do titular do cartão ou d o seu utilizador. 
5- Na eventualidade de o Tomador do Seguro deixar d e comercializar o contrato financeiro de 
emissão e utilização de cartão, o presente contrato  caducará, em relação ao Tomador do Seguro, 
quando se verificar a extinção do último contrato f inanceiro de emissão e utilização de cartão. 

Cláusula 17.ª 
Resolução do contrato 

1– O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo o  tempo, havendo justa causa, mediante 
correio registado.  
2– A LUSITANIA pode invocar a ocorrência de uma sucess ão de sinistros como causa 
relevante para o efeito previsto no número anterior ; presume-se que há sucessão de sinistros 
quando ocorram dois sinistros num período de 12 mes es ou, sendo o contrato anual, no decurso 
da anuidade. 
3– O montante do prémio a devolver ao tomador do segur o em caso de cessação antecipada 
do contrato é calculado proporcionalmente ao períod o de tempo que decorreria da data da 
cessação da cobertura até ao vencimento do contrato , salvo previsão de cálculo diverso pelas 
partes em função de razão atendível, como seja a ga rantia de separação técnica entre a tarifação 
dos seguros anuais e a dos seguros temporários.  
4– A resolução do contrato produz os seus efeitos às 2 4 horas do dia em que seja eficaz.  
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5– Sempre que o tomador do seguro não coincida com o s egurado, a LUSITANIA deve avisar 
o segurado da resolução do contrato logo que possív el, no máximo até 20 dias após a não 
renovação ou a resolução.  
6– A declaração de resolução do contrato com base em j usta causa produz efeitos decorridos 
trinta dias contados da data do seu envio. 
7– Existindo documentação que comprove ou consubstanci e a justa causa de anulação 
invocada, deverá a mesma ser junta à declaração de resolução para que esta seja eficaz. 

CAPÍTULO V 
Prestação principal da LUSITANIA 

Cláusula 18.ª 
Limites da prestação 

A responsabilidade da LUSITANIA é sempre limitada à importância máxima fixada nas Condições Especiais da 
apólice. 

Cláusula 19.ª 
Franquia 

1– Mediante convenção expressa nas Condições Especiais , pode ficar a cargo do tomador do 
seguro ou do segurado uma parte da indemnização.  
2– Compete à LUSITANIA, em caso de pedido de indemniza ção de terceiros, responder 
integralmente pela indemnização devida, sem prejuíz o do direito a ser reembolsada pelo 
obrigado nos termos do número anterior do valor da franquia aplicada.  

Cláusula 20.ª 
Insuficiência do capital 

1– Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direito a indemnizações que, na sua globalidade, 
excedam o montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra a LUSITANIA reduzem-se 
proporcionalmente até à concorrência daquele montante.  

2– Nos casos em que a LUSITANIA, de boa-fé e por desconhecimento de outras pretensões, efetue o 
pagamento de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número anterior, fica liberada para 
com os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.  

Cláusula 21.ª 
Pluralidade de seguros 

1– Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja seguro por vários 
seguradores o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa circunstância a LUSITANIA, logo que tome 
conhecimento da sua verificação, bem como aquando da participação do sinistro.  

2– A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera a LUSITANIA da respetiva 
prestação.  

3– O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 é indemnizado por qualquer dos seguradores, 
à escolha do segurado, dentro dos limites da respetiva prestação. 
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CAPÍTULO VI 
Obrigações e direitos das partes 

Cláusula 22.ª 
Obrigações do tomador do seguro e do segurado 

1– Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, o tomador do seguro ou o segurado obrigam-se:  

a) A comunicar tal facto, por escrito, à LUSITANIA, no mais curto prazo de tempo possível, nunca superior a 8 
dias a contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha conhecimento da mesma, explicitando as suas 
circunstâncias, causas eventuais e consequências;  

b) A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de prevenir ou limitar as consequências do sinistro;  

c) A prestar à LUSITANIA as informações relevantes que esta solicite relativas ao sinistro e às suas 
consequências;  

d) A não prejudicar o direito de sub-rogação da LUSITANIA nos direitos do segurado contra o terceiro 
responsável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro por aquele.  

2– O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número anterior determina, salvo o previsto no número 
seguinte:  

a) A redução da prestação da LUSITANIA atendendo ao dano que o incumprimento lhe cause;  

b) A perda da cobertura, se for doloso e tiver determinado dano significativo para a LUSITANIA.  

i No caso do incumprimento do previsto na alínea a) do n.º 1, a sanção prevista no n.º 2 não é aplicável 
quando a LUSITANIA tiver conhecimento do sinistro por outro meio durante os 8 dias previstos nessa 
alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoavelmente ter procedido à comunicação devida em 
momento anterior àquele em que o fez.  

ii O incumprimento do previsto na alínea d) do n.º 1 determina a responsabilidade do incumpridor até ao 
limite da indemnização paga pela LUSITANIA.  

3– O Tomador do Seguro e/ou o Segurado devem ainda, sob pena de responderem por perdas e danos, 
absterem-se de: 

a) Agravar, voluntariamente, as consequências do sinistro; 

b) Impedir, dificultar ou não colaborar com a LUSITANIA no apuramento da causa do sinistro ou na conservação, 
beneficiação ou venda de salvados; 

c) Exagerar, usando de má-fé, o montante dos prejuízos ou indicar coisas falsamente atingidas pelo sinistro; 

d) Usar de fraude, simulação, falsidade ou quaisquer outros meios dolosos bem como de documentos falsos 
para justificar a sua reclamação; 

e) Não informar a LUSITANIA, quando da participação, da existência de outro seguro sobre os mesmos bens e 
contra os mesmos riscos, relativamente ao qual tenha reclamado ou possa vir a reclamar qualquer indemnização. 

Cláusula 23.ª 
Obrigação de reembolso pela LUSITANIA das despesas havidas                                               

com o afastamento e mitigação do sinistro 

1– A LUSITANIA paga ao tomador do seguro ou ao segurado as despesas efetuadas em cumprimento do dever 
fixado na alínea b) do n.º 1 da cláusula anterior, desde que razoáveis e proporcionadas, ainda que os meios 
empregados se revelem ineficazes.  

2– As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pela LUSITANIA antecipadamente à data da 
regularização do sinistro, quando o tomador do seguro ou o segurado exija o reembolso, as circunstâncias o não 
impeçam e o sinistro esteja coberto pelo seguro.  

3– O valor devido pela LUSITANIA nos termos do n.º 1 é deduzido ao montante do capital seguro disponível, 
salvo se corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de determinações concretas da LUSITANIA ou a 
sua cobertura autónoma resultar do contrato. 

Cláusula 24.ª 
Sub-rogação pela LUSITANIA 

1– Paga a indemnização, a LUSITANIA fica sub-rogada, na medida do montante pago, nos direitos do segurado 
contra o terceiro responsável pelo sinistro. 
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2– O segurado responde, até ao limite da indemnização paga pela LUSITANIA, por ato ou omissão que 
prejudique os direitos previstos no número anterior. 

Cláusula 25.ª 
Defesa jurídica 

1– A LUSITANIA pode intervir em qualquer processo judicial ou administrativo em que se discuta a obrigação 
de indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando os custos daí decorrentes.  

2– O segurado deve prestar à LUSITANIA toda a informação que razoavelmente lhe seja exigida e abster-se de 
agravar a posição substantiva ou processual da LUSITANIA. 

3– Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com a LUSITANIA ou existindo qualquer outro 
conflito de interesses, a LUSITANIA deve dar a conhecer aos interessados tal circunstância.  

4– No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por acordo, pode confiar a 
sua defesa a quem entender, assumindo a LUSITANIA, salvo convenção em contrário, os custos daí decorrentes 
proporcionais à diferença entre o valor proposto pela LUSITANIA e aquele que o segurado obtenha. 

5– São inoponíveis à LUSITANIA, quando não tenha dado o seu consentimento, tanto o reconhecimento, por 
parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da indemnização que a este seja efetuado.  

Cláusula 26.ª 
Obrigações da LUSITANIA 

1– As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro e à avaliação dos danos, devem 
ser efetuadas pela LUSITANIA com a adequada prontidão e diligência, sob pena de responder por perdas e danos. 

2– A LUSITANIA deve pagar a indemnização, ou autorizar a reparação do dano, logo que concluídas as 
investigações e peritagens necessárias ao reconhecimento da responsabilidade do segurado e à fixação do 
montante dos danos.  

3– Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número anterior sem que haja sido paga a indemnização ou 
autorizada a reparação do dano, por causa não justificada ou que seja imputável à LUSITANIA, são devidos juros 
à taxa legal em vigor sobre, respetivamente, o montante daquela ou o preço médio a valores de mercado da 
reparação do dano.  

Cláusula 27.ª 
Direito de regresso da LUSITANIA 

1– Satisfeita a indemnização, a LUSITANIA tem direito de regresso, relativamente à quantia despendida, contra 
o tomador do seguro ou o segurado por incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do nº 1 da cláusula 22.ª, 
nos termos previstos no n.º 2 da mesma cláusula. 

2– O previsto no número anterior é também aplicável contra o tomador do seguro ou o segurado que tenha 
lesado dolosamente a LUSITANIA após o sinistro.  

CAPÍTULO VII 
Disposições Diversas 

Cláusula 28.ª 
Intervenção de mediador de seguros 

1– Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, em nome da LUSITANIA, celebrar ou extinguir 
contratos de seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles emergentes ou a validar declarações adicionais, 
salvo o disposto nos números seguintes.  

2– Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as obrigações deles emergentes ou validar declarações 
adicionais, em nome da LUSITANIA, o mediador de seguros ao qual a LUSITANIA tenha conferido, por escrito, os 
necessários poderes.  

3– Não obstante a carência de poderes específicos para o efeito da parte do mediador de seguros, o seguro 
considera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objetivamente apreciadas, tendo em conta as 
circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do tomador do seguro de boa-fé na legitimidade do mediador, 
desde que a LUSITANIA tenha igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro.  
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Cláusula 29.ª 
Compensação de créditos 

No ato de pagamento de qualquer importância ao tomador do seguro, ao abrigo do presente contrato, a Lusitania 
poderá proceder ao desconto das quantias que lhe forem devidas pelo tomador do seguro e relacionadas com o 
mesmo contrato, incluindo as frações de prémios em dívida. 

Cláusula 30.ª 
Comunicações e notificações entre as partes 

1– As comunicações ou notificações do tomador do seguro ou do segurado previstas nesta apólice consideram-
se válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social da LUSITANIA.  

2– São igualmente válidas e plenamente eficazes as comunicações ou notificações feitas, nos termos do número 
anterior, para o endereço do representante da LUSITANIA não estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros 
abrangidos por esta apólice.  

3– As comunicações previstas no presente contrato devem revestir forma escrita ou ser prestadas por outro 
meio de que fique registo duradouro.  

4– A LUSITANIA só está obrigada a enviar as comunicações previstas no presente contrato se o destinatário 
das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, considerando-se validamente efetuadas se remetidas 
para o respetivo endereço constante da apólice.  

Cláusula 31.ª  
Lei aplicável, reclamações e arbitragem  

1– Salvo disposição em contrário, expressa na Lei ou na Apólice, é aplicável a este contrato a Lei Portuguesa. 

2– Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do presente contrato aos serviços da LUSITANIA 
(www.lusitania.pt) identificados no contrato e, bem assim, à Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões (www.asf.com.pt). 

3– Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode haver recurso à arbitragem, a efetuar nos termos da lei. 

Cláusula 32.ª 
Foro 

O foro competente para dirimir os litígios emergent es deste contrato é o fixado na lei civil.  
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SEGURO DE CARTÃO DE CRÉDITO MONTEPIO GOLD 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
(Têm aplicação nesta apólice quando mencionadas nas Condições Particulares) 

CONDIÇÃO ESPECIAL 001 
Acidentes Pessoais em Viagem  

Cláusula 1.ª 
Âmbito da cobertura 

1– Para efeitos da presente Condição Especial, conside ram-se pessoas seguras o titular do 
cartão quando em viagem, o cônjuge ou equiparado e filhos menores de 24 anos, quando em 
viagem acompanhados do titular do cartão. 
2– O acionamento da presente Condição Especial fica su jeito à condição de aquisição do título 
de transporte através do Cartão Montepio Gold , na totalidade do valor do título de transporte ou  
até ao limite de crédito do cartão. 
3– A presente Condição Especial produz efeitos em rela ção a acidentes ocorridos na Europa 
(excluindo Portugal), Bacia do Mediterrâneo e Conti nente Americano. 

Cláusula 2.ª 
Morte ou Invalidez Permanente 

1– O presente contrato garante, nos termos da cobertur a contratada, o pagamento de capitais 
devidos por morte ou invalidez permanente.  
2– Salvo convenção em contrário, o capital por morte s ó é devido se a mesma ocorrer no 
decurso de dois anos a contar da data do acidente.  
3– O capital por Invalidez Permanente só é devido se a  mesma for clinicamente constatada no 
decurso de dois anos a contar da data do acidente.  
4– Os capitais seguros nos riscos de morte ou invalide z permanente, não são cumuláveis, pelo 
que, se a pessoa segura vier a falecer em consequên cia de acidente, ao capital por morte será 
deduzido o valor do capital por invalidez permanent e que, eventualmente, lhe tenha sido 
atribuído ou pago relativamente ao mesmo acidente.  
5– Os capitais seguros são fixados para o conjunto de pessoas seguras. 
6– Salvo convenção em contrário, as garantias proporci onadas por este contrato cessam 
automaticamente no termo da anuidade em que a pesso a segura completar setenta e cinco anos 
de idade. 

Cláusula 3.ª 
Exclusões 

1– Para além das exclusões previstas nas Condições Ger ais e salvo se expressamente 
convencionado, ficam excluídos da cláusula acima re ferida os acidentes consequentes de: 
a) Atividade profissional da pessoa segura que envolva  perigosidade específica, superior à do 
comum dos viajantes; 
b) Prática profissional de desportos, ou ainda, para a madores, a prática desportiva federada e 
respetivos treinos; 
c) Prática de “Alpinismo”, “Artes Marciais”, “Boxe”, “ Caça de Animais Ferozes”, “Caça 
Submarina”, “Desportos de inverno”, “Motonáutica”, “Motorismo”, “Paraquedismo”, “Asa 
Delta”, “Tauromaquia” e outros desportos e atividad es análogos na sua perigosidade; 
d) Pilotagem de aeronaves; 
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e) Utilização de aeronaves, exceto como meio normal de  transporte; 
f) Utilização de veículos motorizados de 2 rodas e de análoga perigosidade; 
g) Cataclismos da natureza, tais como ventos ciclónico s, terramotos, maremotos, e outros 
fenómenos análogos nos seus efeitos e ainda ação de  raio; 
2– Ficam sempre excluídos da cobertura acima indicada os sinistros consequentes de: 
a) Suicídio ou tentativa de suicídio; 
b) Ação ou omissão da pessoa segura sob efeito de álco ol ou uso de estupefacientes fora da 
prescrição médica; 
c) Ação, tentativa de ação ou omissão que configure cr ime ou negligência grave da pessoa 
segura, do tomador do seguro ou do beneficiário, ou  de por quem estes sejam civilmente 
responsáveis. 
3– Para além do disposto no n.º 2, ficam sempre excluí das as consequências de sinistros que 
se traduzam em: 
a) Hérnias de qualquer natureza, lumbagos, roturas ou distensões musculares; 
b) Substituição ou reparação de próteses e/ou ortótese s; 
c) Perturbações ou danos, exclusivamente do foro psíqu ico; 
d) Síndroma da imunodeficiência adquirida (SIDA); 
e) Ataque cardíaco, salvo se for causado por traumatis mo físico externo; 
f) Quaisquer outras doenças, quando não se prove, por diagnóstico médico inequívoco e 
indiscutível, que são consequência direta do aciden te. 

Cláusula 4.ª 
Morte 

1– Em caso de morte, a LUSITANIA pagará o corresponden te capital seguro ao(s) 
beneficiário(s) expressamente designado(s) no contr ato. 
2– Na falta de designação de beneficiário(s), o capita l seguro será atribuído segundo as regras 
do Art.º 2133.º do Código Civil e pela ordem estabe lecida no seu n.º 1 - alíneas a) a d), - salvo se, 
não havendo herdeiros das classes previstas nas alí neas a) e b), existirem herdeiros 
testamentários. 
3– A Morte por acidente não se presume pelo facto de a  pessoa segura haver desaparecido. 
Se for comprovado que o seu desaparecimento foi con statado, em consequência de acidente 
ocorrido em meios de transporte abrangidos por esta  apólice e a sua morte não puder ser 
provada de outra forma, será então suposta, para ef eitos de indemnização, decorrido que seja 
um ano, sobre a data do acidente, que se presume te r provocado o seu desaparecimento. 
4– Em caso de morte de crianças de idade inferior a 14  anos, a indemnização fica limitada ao 
reembolso das despesas comprovadamente efetuadas co m a realização do funeral. 

Cláusula 5.ª 
Invalidez Permanente 

1– Em caso de Invalidez Permanente, a LUSITANIA pagará  a parte correspondente do capital 
seguro em função do grau de desvalorização da pesso a segura, apurado em função da aplicação 
das regras e desvalorizações das seguintes tabelas,  caso se trate de um sinistro no âmbito 
profissional ou extraprofissional:  
a) Âmbito profissional – Aplicação da Tabela Nacional de Incapacidades;  
b) Âmbito extraprofissional – Aplicação da Tabela de A valiação de Incapacidades 
Permanentes em Direito Civil;  
2– O pagamento referido no número anterior será feito à pessoa segura sem prejuízo de 
indicação em contrário constante das Condições Part iculares.  
3– Poderão ser adotadas desvalorizações diferentes das  que resultam da aplicação das 
tabelas referidas no n.º 1, desde que mencionadas e xpressamente nas Condições Particulares.  
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4– As desvalorizações acumuladas em relação a um mesmo  membro ou órgão, não podem 
exceder aquela que corresponderia à perda total des se membro ou órgão.  
5– Sempre que de um acidente resultem lesões em mais d e um membro ou órgão, a 
indemnização total obtém-se somando o valor das ind emnizações relativas a cada uma das 
lesões, sem que o resultado possa exceder o capital  seguro.  

Cláusula 6.ª 
Pré-existência de doença ou enfermidade 

Salvo expressa Condição Particular em contrário, se  as consequências de um acidente forem 
agravadas por doença ou enfermidade anterior à data  daquele, a responsabilidade da 
LUSITANIA não poderá exceder a que teria se o acide nte tivesse ocorrido a uma pessoa não 
portadora dessa doença ou enfermidade. 

Cláusula 7.ª 
Bagagem 

1– Nos termos da presente cobertura, a LUSITANIA obrig a-se a proceder à reparação 
pecuniária dos prejuízos verificados na Bagagem da pessoa segura, durante a viagem indicada 
na Apólice e até ao limite do capital seguro, fixad o na tabela anexa, em consequência de acidente 
no transporte, incêndio, roubo ou extravio da mesma . Em caso de incêndio e extravio, o risco 
será garantido enquanto a Bagagem estiver à guarda da transportadora ou durante a sua 
permanência nos hotéis ou aeroportos. O roubo abran ge a subtração dos objetos seguros, 
quando praticada com violência ou por arrombamento.   
2– Entende-se por Bagagem, vestuário e outros objetos de uso pessoal normalmente 
transportados em viagem, bem como as respetivas mal as, sacos ou outros volumes análogos. 
3– A indemnização, sem prejuízo do limite do capital s eguro, tem como sublimite a quantia de 
350,00 € por objeto, mala, saco ou volume. 
4– Ficam excluídos da cobertura de bagagem os seguinte s objetos: 
a) Dinheiro ou valores (cheques, cartões de crédito, b ilhetes de viagem, ações, cautelas ou 
quaisquer outros títulos de crédito ou similares e documentos de qualquer espécie); 
b) Joias, relógios e objetos em cuja composição entrem  metais ou pedras preciosas; 
c) Máquinas fotográficas ou de filmar, rádios, televis ores, aparelhagens de som, vídeo ou DVD, 
gravadores de som, computadores, telemóveis e objet os similares; 
d) Óculos (aros e lentes) e lentes de contacto; 
e) Documentação e suportes de informação (discos, disq uetes, bandas magnéticas e 
similares); 
f) Obras de arte de coleção, de comércio e mostruários ; 
g) Casacos de pele; 
h) Armas. 
5– Ficam igualmente excluídos os prejuízos resultantes  de: 
a) Apreensão pelas Autoridades; 
b) Esquecimento ou abandono intencional; 
c) Roubo em viaturas particulares. 
6– Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato,  constituem obrigações do Tomador de 
Seguro e da pessoa segura: 
a) Reclamar imediatamente ao transportador e/ou estabe lecimento hoteleiro, obtendo 
comprovativo da reclamação; 
b) Participar imediatamente às autoridades policiais, no caso de roubo, obtendo comprovativo 
da participação; 



M
od

. 

 

 

SEGURO DE CARTÃO DE CRÉDITO - MONTEPIO GOLD | LUSITANIA COMPANHIA DE SEGUROS S.A.  17/61 

 

c) Apresentar a reclamação à LUSITANIA no prazo máximo  de 30 dias, desde a data em que 
ocorreu o sinistro, juntamente com o título de tran sporte e lista detalhada dos objetos a reclamar 
e respetivo valor; e 
d) Apresentar declaração do transportador a informar q ue a bagagem não foi localizada e o 
valor indemnizado pelo mesmo. 
7– A prestação da LUSITANIA só é devida relativamente ao valor que exceda o da franquia 
fixada na tabela anexa. 
§ Único: A presente cobertura tem a sua exclusiva a plicação no âmbito do cartão de crédito 
Gold . 

Cláusula 8.ª  
Obrigações do tomador do seguro, pessoa segura e be neficiário  

1– Verificando-se qualquer evento que faça funcionar a s garantias deste contrato, o tomador 
do seguro e a pessoa segura, sob pena de respondere m por perdas e danos, obrigam-se a:  
a) Tomar todas as providências para evitar o agravamento das consequências do acidente; 

b) Participar o acidente à LUSITANIA, por escrito e no s 8 dias imediatos à sua ocorrência, 
indicando dia, hora, local, causas, consequências, testemunhas e quaisquer outros elementos 
considerados relevantes. Existindo vários seguros c obrindo o mesmo risco, esta comunicação 
deverá ser efetuada aos respetivos seguradores com indicação do nome dos restantes;  
c) Promover o envio à LUSITANIA, até 8 dias após a pes soa segura ter sido clinicamente 
assistida, de uma declaração médica, donde conste a  natureza e localização das lesões, o seu 
diagnóstico, os dias eventualmente previstos para i ncapacidade temporária, bem como a 
indicação da possível invalidez permanente;  
d) Comunicar à LUSITANIA, até 8 dias após a sua verifi cação, a cura das lesões, promovendo 
o envio de declaração médica, donde conste, além da  data da alta, o número de dias em que 
houve incapacidade temporária e a percentagem de in validez permanente eventualmente 
constatada;  
e) Entregar à LUSITANIA, para o reembolso a que houver lugar, a documentação original e todos os 
documentos justificativos das despesas efetuadas e abrangidas pelo contrato.  

2– Em caso de acidente, a pessoa segura, sob pena de responder por perdas e danos, fica obrigada a:  

a) Cumprir as prescrições médicas, sob pena de a LUSITANIA apenas responder pelas consequências do 
acidente que presumivelmente se verificariam se aquelas prescrições tivessem sido observadas;  

b) Sujeitar-se a exame por médico designado pela LUSITANIA, sempre que esta o solicite;  

c) Autorizar os médicos a prestarem todas as informações solicitadas.  

3– Se do acidente resultar a morte da pessoa segura deverão, em complemento da participação do acidente, 
ser enviados à LUSITANIA certificado de óbito (com indicação da causa da morte) e, quando considerados 
necessários, outros documentos elucidativos do acidente e das suas consequências.  

4– No caso de comprovada a impossibilidade de o tomador do seguro ou a pessoa segura cumprirem quaisquer 
das obrigações previstas neste contrato, transferem-se tais obrigações para quem - tomador do seguro, pessoa 
segura ou beneficiário - as possa cumprir.  

5– As comunicações previstas nas alíneas b) e c) do n. º 1 são efetuadas, preferencialmente, 
por meio informático, nomeadamente em suporte digit al ou correio eletrónico. 

Cláusula 9.ª 
Disposições aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
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TABELA ANEXA 

CONDIÇÃO ESPECIAL 001 
Acidentes Pessoais em Viagem  

Capitais e Limites de Indemnização 
 

 
 
 
 
  

COBERTURAS  CAPITAL SEGURO  

Morte ou Invalidez Permanente  100 000 € 

Bagagem  

- Limite máximo por mala, objeto ou volume (sublimi te) 

1 000 € 

350 € 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 002 
Responsabilidade Civil Familiar no Estrangeiro 

Cláusula 1.ª 
Âmbito da cobertura 

1– Para efeitos da presente Condição Especial, conside ram-se pessoas seguras o titular do 
cartão quando em viagem, o cônjuge ou equiparado e filhos menores de 24 anos, quando em 
viagem acompanhados do titular do cartão. 
2– O acionamento da presente Condição Especial fica su jeito à condição de aquisição do título 
de transporte através do Cartão Montepio Gold , na totalidade do valor do título de transporte ou  
até ao limite de crédito do cartão. 
3– A presente Condição Especial produz efeitos em rela ção a acidentes ocorridos na Europa 
(excluindo Portugal), Bacia do Mediterrâneo e Conti nente Americano. 

Cláusula 2.ª 
Garantias e exclusões 

1– Ao abrigo desta Cláusula, o LUSITANIA garante, dura nte a viagem, e até ao limite máximo 
fixado na tabela anexa, as indemnizações que legalm ente sejam exigíveis às pessoas seguras, 
em consequência de danos patrimoniais e não patrimo niais direta e exclusivamente decorrentes 
de lesões corporais e materiais causadas a terceiro s, ocorridos no âmbito da sua vida privada.  
2– Para além das exclusões previstas nas Condições Ger ais, ficam excluídos do âmbito da 
cobertura, as lesões corporais e materiais causadas  pelas pessoas seguras, emergentes de:  
a) Exercício de atividade profissional ou política;  
b) Responsabilidade civil contratual;  
c) Condução ou propriedade de veículo aquático, aéreo ou terrestre sujeito a legislação ou 
regulamentação específica, bem como pelos objetos p or eles transportados;  
d) Prática de desportos em competição;  
e) Prática de desportos com uso de armas ou instrument os de caça e pesca com auxílio de 
força motriz;  
f) Atos dolosos ou temerários da pessoa segura, bem co mo os praticados em estado de 
inconsciência voluntariamente adquirida; 
g) Danos causados aos sócios, gerentes, empregados, as salariados ou mandatários da 
pessoa segura, quando ao serviço destes; 
h) Danos consequenciais indiretos, como sejam lucros c essantes e ou perdas económicas e 
financeiras de qualquer natureza.  
3– Ficam igualmente excluídos os danos causados a bens  confiados à guarda da pessoa 
segura ou por ela alugados, e ainda os que lhe tenh am sido entregues para uso no transporte.  
4– Não serão considerados terceiros, os membros do agregado familiar da pessoa segura.  

5– Em caso de sinistro coberto pela presente Condição Especial constituí obrigação do tomador do 
seguro e/ou da pessoa segura não assumir qualquer obrigação perante terceiros, sem o prévio acordo 
do LUSITANIA e aceitar o recurso a tribunais civis para determinar a sua responsabilidade civil face à 
reclamação apresentada. 

6– A presente cobertura garante os riscos de sinistros  ocorridos nos 30 dias subsequentes à 
utilização do cartão. 
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Cláusula 3.ª 
Limites da prestação 

1 - A responsabilidade da LUSITANIA é sempre limitada à importância máxima de 25.000,00 € 
por anuidade de cartão. 
2- Salvo convenção em contrário, estabelecida nas Con dições Particulares: 
a) Quando a indemnização atribuída aos lesados for ig ual ou exceder o capital seguro, a 
LUSITANIA não responde pelas despesas judiciais;  
b) Quando a indemnização atribuída aos lesados for inf erior, a LUSITANIA responde pela 
indemnização e pelas mesmas despesas até ao limite do capital seguro.  
c) A LUSITANIA substitui o segurado na regularização a migável ou litigiosa de qualquer 
sinistro que, ao abrigo do presente contrato, ocorr a durante o período de vigência do mesmo, 
suportando, até ao limite do capital seguro, as des pesas, incluindo as judiciais, decorrentes da 
regularização, e sujeitando-se, para o efeito, à aç ão direta de terceiros lesados ou respetivos 
herdeiros. 

 

Cláusula 4.ª 
Disposições aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
 

TABELA ANEXA 

CONDIÇÃO ESPECIAL 002 
Responsabilidade Civil Familiar no Estrangeiro 

Capitais e Limites de Indemnização 
 

 
  

COBERTURAS  CAPITAL SEGURO  

Responsabilidade Civil Familiar no Estrangeiro  25 000 € 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 003 
Assistência em Viagem  

Cláusula 1.ª 
Definições 

Para efeito desta Condição Especial, considera-se: 

a) Pessoa Segura, o titular do cartão, cônjuge e filhos menores de 24 anos. 

b) Veículo Seguro, o veículo automóvel, que satisfaça as seguintes condições: 

i Veículo automóvel ligeiro, de passageiros ou mercadorias, tal como definido no Código da Estrada, 
incluindo o reboque ou atrelado, desde que o peso bruto do conjunto não ultrapasse 3.500 kg;  

ii Ciclomotores, motociclos e quadriciclos; 

iii Veículo registado em nome do Titular do Cartão há pelo menos 60 dias. 

Excluem-se os veículos destinados ao transporte de animais, a serviço público ou de aluguer de curta duração, 
pronto-socorro, ambulâncias, táxis, veículos de instrução e similares. 

c) Serviço de Assistência, a entidade que disponibiliza um serviço de atendimento permanente e que organiza 
e presta, por conta da LUSITANIA e a favor das pessoas seguras, as prestações pecuniárias ou de serviços 
previstas na apólice.  

Cláusula 2.ª 
Âmbito da cobertura 

Pela presente Condição Especial, quando contratada e expressamente indicada nas Condições 
Particulares, a LUSITANIA garante, durante a viagem  ou deslocação das pessoas seguras e em 
caso de sinistro suscetível de fazer funcionar as g arantias da mesma, as prestações pecuniárias 
ou de serviços nos termos e limites desta Condição Especial. 

Cláusula 3.ª 
Âmbito territorial 

1– As garantias previstas são válidas em todo o Mundo,  exceto naqueles territórios em que, 
por conflitos internos, situações de guerra ou outr os motivos de força maior não imputáveis à 
LUSITANIA, se torne neles impossível garantir uma p restação de serviços segura e eficaz. 
2– Relativamente à cobertura de Assistência em Portuga l, apenas serão válidas as garantias 
que não façam referência explícita à assistência no  estrangeiro ou que mencionem 
especificamente a assistência a partir de territóri o nacional. 

Cláusula 4.ª 
Garantias 

Em caso de sinistro ocorrido durante o período de v alidade da apólice, o serviço de assistência 
prestará, até aos limites por sinistro fixados em t abela anexa a esta Condição Especial, as 
seguintes garantias: 
 
A) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS E SUAS BAGAG ENS 
Em todas as garantias que envolvam uma prestação mé dica, a equipa médica do serviço de 
assistência terá sempre um papel de coordenação e d ecisão final relativamente aos 
procedimentos a adotar na sequência de um sinistro.  
Em caso de acidente ou doença súbita e imprevisível , ocorridos durante o período de validade 
da apólice o serviço de assistência prestará, até a os limites por sinistro fixados em tabela anexa 
a esta Condição Especial, as seguintes garantias: 
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1– Pagamento de despesas médicas, cirúrgicas, farmacêu ticas e de hospitalização no 
estrangeiro 
Se a Pessoa segura necessitar de assistência médica , cirúrgica, farmacêutica ou hospitalar, o 
serviço de assistência garante até aos limites fixa dos: 
a) As despesas e honorários médicos e cirúrgicos; 
b) Os gastos farmacêuticos prescritos por médico; 
c) Os gastos de hospitalização. 
Em caso de hospitalização, a pessoa segura deve pro videnciar o aviso ao serviço de assistência 
no próprio dia, ou o mais tardar nas 48 horas segui ntes, salvo demonstrada impossibilidade 
física. 
A partir do momento em que o repatriamento da pesso a segura seja clinicamente possível e 
aconselhável, o serviço de assistência deixa de gar antir os gastos de hospitalização. 
O serviço de assistência suporta a intervenção cirú rgica apenas nos casos em que não se possa 
aguardar pelo regresso da pessoa segura a Portugal,  dado o carácter urgente e inadiável 
daquela intervenção. 
 
2– Acompanhamento da pessoa segura hospitalizada  
Se durante o decorrer da viagem se verificar a hosp italização súbita e imprevisível da pessoa 
segura, e se o seu estado não aconselhar o repatria mento ou regresso imediato, o serviço de 
assistência garante as despesas de alojamento em ho tel, não inicialmente previstas, de um 
familiar ou pessoa por ela designada, que se encont re já no local, para a acompanhar. 
O serviço de assistência encarrega-se ainda do regr esso deste acompanhante ao seu domicílio 
em Portugal, caso não possam ser utilizados os meio s inicialmente previstos. 
Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer da equipa médica do serviço de assistência. 
 
3– Transporte de ida e volta para familiar e respetiva  estadia 
Se a pessoa segura viajar sem acompanhante, e o per íodo de hospitalização se preveja de 
duração superior a 5 dias, o serviço de assistência  garante os custos de transporte de ida e 
volta para um familiar, com partida de Portugal ou de outro local, desde que estes últimos gastos 
não sejam superiores aos primeiros, de modo a que p ossa ficar junto dela. 
Neste caso, o serviço de assistência garante ainda as suas despesas de alojamento. 
 
4– Prolongamento de estadia em hotel no estrangeiro 
Se o estado de saúde da pessoa segura não justifica r hospitalização ou transporte sanitário, e 
se o seu regresso não se puder efetuar na data inic ialmente prevista, o serviço de assistência 
garante as despesas efetivamente realizadas com alo jamento em hotel, desde que não 
inicialmente previstas, para esta e para uma pessoa  que a fi que a acompanhar. 
Quando o seu estado de saúde o permitir, o serviço de assistência encarrega-se do regresso da 
pessoa segura, bem como do seu eventual acompanhant e, ao seu domicílio em Portugal, caso 
não possam ser utilizados os meios inicialmente pre vistos. 
Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer da equipa médica do serviço de assistência. 
 
5– Transporte ou repatriamento sanitário de feridos ou  doentes e vigilância médica 
a) Quando a situação clínica o justifique, o serviço d e assistência garante: 

i As despesas de transporte em ambulância, ou outro m eio considerado adequado, desde 
o local da ocorrência até à clínica ou hospital mai s próximo; 

ii As despesas de transporte numa eventual transferênc ia da pessoa segura para outro 
centro hospitalar mais apropriado ou até ao seu dom icílio em Portugal. 

b) O serviço de assistência garante ainda a vigilância  por parte da sua equipa médica, em 
colaboração com o médico assistente da pessoa segur a, para determinação das medidas 
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convenientes ao melhor tratamento a seguir e do mei o mais apropriado para eventual 
transferência; 
c) Qualquer transporte ou repatriamento sanitário, e e ventual acompanhamento médico, deve 
respeitar as normas sanitárias em vigor e apenas ef etuar-se com o prévio acordo entre o médico 
assistente da pessoa segura e a equipa médica do se rviço de assistência. 
A declaração do médico assistente não é garantia ba stante; 
d) O meio de transporte a utilizar será definido pela equipa médica do serviço de assistência 
e as despesas de transporte serão suportadas apenas  nos casos em que o meio de transporte 
inicialmente previsto não puder ser utilizado ou nã o seja clinicamente aconselhável a sua 
utilização. 
 
6– Transporte ou repatriamento após morte de pessoa se gura 
Em caso de falecimento da pessoa segura, por aciden te ou doença súbita e imprevisível, o 
serviço de assistência garante as despesas com a aq uisição de urna, até aos limites fixados e 
as formalidades a efetuar no local, incluindo as do  transporte ou repatriamento do corpo até ao 
local de enterro em Portugal.  
Se, por motivos administrativos, for necessária loc almente a inumação provisória ou definitiva, 
o serviço de assistência suporta as despesas de tra nsporte de um familiar, se este não se 
encontrar já no local, desde o seu domicílio em Por tugal até ao local da inumação, bem como 
as despesas do seu alojamento.  
 
7– Transporte ou repatriamento das restantes pessoas s eguras 
Tendo havido repatriamento ou transporte de uma ou mais pessoas seguras por motivo de 
falecimento, regresso antecipado nos termos desta C ondição Especial, acidente ou doença 
súbita e imprevisível, e se por este facto não for possível o regresso das restantes pelos meios 
inicialmente previstos, o serviço de assistência ga rante o transporte das mesmas até ao seu 
domicílio em Portugal. 
 
8– Supervisão de crianças no estrangeiro 
Se a Pessoa Segura que tenha a seu cargo a guarda d e um menor com idade inferior a 16 anos 
falecer ou for hospitalizada, na sequência de acide nte ou doença súbita e imprevisível, o Serviço 
de Assistência garante os custos de transporte de i da e volta para um familiar em Portugal que 
possa ocupar-se do regresso daquele menor ao domicí lio em Portugal, suportando também este 
regresso se não puder ser realizado pelos meios ini cialmente previstos. 
 
9– Regresso antecipado das pessoas seguras 
Se, no decurso de uma viagem, falecer em Portugal o  cônjuge, ou pessoa com quem coabite em 
termos de permanência, um seu ascendente ou descend ente até ao 2º grau, adotados, irmãos, 
sogros ou cunhados do tomador do seguro, no caso de  pessoa individual, ou condutor do 
veículo, no caso de pessoa coletiva, e no caso do m eio utilizado para a sua viagem ou bilhete 
adquirido não lhe permitir a antecipação do regress o, o serviço de assistência suporta as 
despesas com o transporte de regresso das pessoas s eguras, desde o local de estadia até ao 
domicílio ou até ao local de inumação em Portugal, e regresso ao local de interrupção da viagem 
para o prosseguimento da mesma.  
Nas mesmas condições, esta garantia está ainda prev ista no caso de um daqueles membros da 
família do tomador do seguro, no caso de pessoa ind ividual, ou do condutor, no caso de pessoa 
coletiva, sofrer de acidente ou doença súbita e imp revisível em Portugal, cuja gravidade, a 
confirmar pelo médico do serviço de assistência dep ois de contacto com o médico assistente, 
exija a sua presença urgente e imperiosa. 
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10– Envio de medicamentos de urgência para o estrangeir o 
O serviço de assistência suporta as despesas de env io de medicamentos indispensáveis 
prescritos por médico, de uso habitual da pessoa se gura, sempre que não seja possível obtê-
los localmente ou não sejam substituíveis por simil ares ou sucedâneos. 
Ficará a cargo da pessoa segura o custo dos medicam entos. 
 
11– Transporte de bagagens pessoais 
Na sequência de furto ou roubo, participado às auto ridades no prazo de 24 horas, extravio de 
bagagens pessoais ou repatriamento da pessoa segura , o serviço de assistência organiza e 
suporta o custo do transporte das mesmas até ao loc al onde aquela se encontra ou até ao seu 
domicílio em Portugal, desde que se encontrem devid amente embaladas e em condições de 
transporte. 
O peso máximo das bagagens fica sujeito ao limite i mposto pelas diversas companhias áreas 
ou rodoviárias. 
 
12– Adiantamento de fundos no estrangeiro 
No caso da pessoa segura, por motivo de força maior , no estrangeiro, necessitar de fundos para 
fazer face a despesas imediatas e inadiáveis, o ser viço de assistência procede ao adiantamento 
daqueles fundos, até ao limite fixado em tabela ane xa, mediante depósito prévio ou cheque 
visado de idêntico valor. 
 
13– Pagamento de despesas de comunicação 
O serviço de assistência garante a transmissão de m ensagens urgentes nacionais ou 
internacionais para familiares, desde que relaciona das com um sinistro coberto pelas presentes 
garantias.  
Suporta ainda, mediante comprovativo, os custos de comunicações com os seus serviços, 
desde que estas sejam efetuadas pela pessoa segura.  
 
B) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO E SEUS OCUPA NTES 
1– Desempanagem e reboque do veículo  
Em caso de acidente ou avaria do veículo seguro, in cluindo falta de bateria, que o impeçam de 
circular pelos seus próprios meios, o serviço de as sistência organiza um serviço de 
desempanagem.  
Se a reparação não puder ser realizada no local da ocorrência, garante o reboque desde o local 
da imobilização até ao local escolhido pela pessoa segura (em Portugal) ou até à oficina ou 
concessionário mais próximo (no Estrangeiro), respe itando sempre os limites fixados em tabela 
anexa.  
Nos casos que impliquem remoção, o auxílio prestado  está, para além do limite previsto para 
esta garantia, também condicionado pelos meios loca lmente existentes e pela gravidade do 
sinistro. Entende-se por remoção todo o trabalho ne cessário à colocação do veículo sinistrado 
na via em que o mesmo circulava.  
Se a pessoa segura tiver ficado impossibilitada de contactar o serviço de assistência na 
sequência de ferimentos derivados de acidente com o  veículo, o serviço de assistência 
reembolsará os custos de reboque até ao limite fixa do em tabela anexa.  
O serviço de assistência também organizará um servi ço de reboque ou desempanagem em caso 
de furto ou roubo que produzam imobilização do veíc ulo. 
Quando o veículo furtado ou roubado tiver sido loca lizado pelas autoridades policiais e 
rebocado, por iniciativa destas, do local onde foi encontrado para um parque sob sua vigilância, 
o serviço de assistência reembolsará a pessoa segur a desta despesa de reboque, até ao limite 
fixado na tabela anexa. 
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Adicionalmente, e quando requerido pela pessoa segu ra, o serviço de assistência procederá a 
uma segunda intervenção de desempanagem ou reboque até ao destino final da viatura, sendo 
que o valor final das duas intervenções não poderá exceder o limite máximo previsto para a 
garantia.  
 
2– Transporte ou repatriamento do veículo 
O serviço de assistência, quando o veículo seguro: 
a) Em consequência de avaria, acidente, furto ou roubo  precisar de uma imobilização efetiva 
para reparação superior a 3 dias;  
b) Ainda em caso de furto ou roubo, esteja imobilizado  e seja recuperado depois do regresso 
da pessoa segura, antes de decorridos 6 meses a con tar da data do furto ou roubo; 
suporta as despesas de transporte do veículo até ao  domicílio do tomador do seguro em 
Portugal ou oficina/concessionário da marca mais pr óxima deste local, ou ainda até ao local de 
destino inicialmente previsto, desde que estes últi mos gastos não sejam superiores aos 
primeiros. 
O transporte até ao domicílio do tomador do seguro em Portugal ou oficina/concessionário da 
marca mais próxima deste local não é acumulável com  o transporte até ao destino inicial da 
viagem, e vice-versa. 
O serviço de assistência não será obrigado a efetua r o repatriamento ou transporte do veículo, 
suportando apenas as despesas com o seu abandono le gal, quando o valor da reparação, de 
acordo com a informação dada pela oficina ou conces sionário do local onde o sinistro ocorreu, 
exceda o seu valor venal em Portugal. 
Em alternativa ao abandono legal do veículo, e caso  a pessoa segura decida proceder ao seu 
transporte para Portugal, o serviço de assistência comparticipará no valor do mesmo, até ao 
limite definido em tabela anexa para perda total. 
As despesas que não se relacionem diretamente com o  repatriamento do veículo, 
nomeadamente recolhas fora do período em que o veíc ulo esteja à guarda do serviço de 
assistência, encontram-se a cargo da pessoa segura.  
 
3– Recuperação do veículo 
Verificando-se o direito ao usufruto das garantias de transporte do veículo ou transporte dos 
ocupantes do veículo, e caso o veículo tenha sido r eparado no local da ocorrência, o serviço de 
assistência suporta as despesas de transporte para que o condutor designado possa ir do seu 
domicílio até ao local onde o veículo tiver sido re parado. O transporte do condutor designado é 
também garantido, ainda no caso de furto ou roubo, se o veículo for posteriormente encontrado 
em bom estado de marcha. 
Esta garantia não é acumulável com a garantia de al ojamento dos ocupantes do veículo. 
 
4– Envio de motorista profissional 
Em caso de acidente ou doença súbita e imprevisível , que resultem em incapacidade de 
condução devidamente confirmada por um médico no lo cal da ocorrência, ou em caso de 
falecimento do condutor, e desde que nenhum dos res tantes ocupantes o possa substituir, o 
serviço de assistência garante o transporte dos mes mos até ao seu domicílio em Portugal ou 
até ao local de destino inicialmente previsto, desd e que estes últimos gastos não sejam 
superiores aos primeiros.  
Este transporte é efetuado recorrendo ao veículo se guro, através de um motorista designado 
pelo serviço de assistência, sendo da sua responsab ilidade as despesas exclusivamente 
relacionadas com aquele profissional, como alojamen to, transporte, alimentação e honorários. 
 
5– Envio de peças de substituição 
O serviço de assistência encarrega-se do envio, pel o meio mais adequado, das peças 
necessárias para a reparação do veículo seguro, des de que não seja possível obtê-las 
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localmente e o seu transporte possa ser efetuado em  condições normais de circulação 
rodoviária ou aérea. 
São da responsabilidade do serviço de assistência o s gastos com o transporte. 
A pessoa segura deverá liquidar o custo das peças, bem como os eventuais direitos aduaneiros 
correspondentes. 
Quando a entrega das peças for feita no estrangeiro , e houver necessidade de rapidez, serão as 
mesmas transportadas até à alfândega aeroportuária mais próxima do local onde se encontrar 
a pessoa segura. 
São igualmente da responsabilidade do serviço de as sistência as despesas de transporte 
necessárias ao levantamento das peças.  
 
6– Alojamento dos ocupantes do veículo 
Quando o veículo seguro, imobilizado por acidente o u avaria, não for reparável no mesmo dia, 
o serviço de assistência suporta, até aos limites f ixados, os custos de alojamento dos respetivos 
ocupantes, desde que não inicialmente previstos, pe lo período em que estejam a aguardar a 
reparação.  
Esta garantia não é acumulável com a garantia de tr ansporte dos ocupantes do veículo. 
 
7– Transporte dos ocupantes do veículo 
O serviço de assistência, quando o veículo seguro: 
a) Em consequência de furto, roubo, avaria ou acidente , ficar imobilizado e a reparação 
demorar mais de 6 horas, ou se não for possível con cluir a sua reparação dentro das 48 horas 
subsequentes à ocorrência;  
b) Ainda em caso de furto ou roubo, não seja encontrad o no próprio dia;  
suporta as despesas de transporte dos respetivos oc upantes, até ao domicílio em Portugal do 
tomador do seguro, no caso de pessoa individual, ou  do condutor, no caso de pessoa coletiva, 
ou até ao seu local de destino inicialmente previst o, desde que estes últimos gastos não sejam 
superiores aos primeiros, pelo meio disponível mais  adequado.  
Esta garantia inclui ainda o transporte de animais de companhia, nomeadamente cães e gatos, 
para o domicílio do tomador do seguro, no caso de p essoa individual, ou do condutor, no caso 
de pessoa coletiva, desde que não revelem perigosid ade e estejam devidamente 
acondicionados, ficando os custos necessários a est e transporte, com materiais e decorrentes 
de regulamentação sanitária, a cargo da pessoa segu ra. 
Esta garantia não é acumulável com a garantia de al ojamento dos ocupantes do veículo, exceto 
quando não seja possível ao serviço de assistência disponibilizar o transporte no próprio dia, 
sendo neste caso garantido o alojamento por uma noi te.  
O regresso ao domicílio também não é compatível com  o prosseguimento de viagem até ao 
destino inicialmente previsto, e vice-versa.  
 

Cláusula 5.ª 
Exclusões 

1– Para além das exclusões previstas nas Condições Ger ais, não ficam garantidos, por esta 
Condição Especial, os seguintes encargos ou prestaç ões relacionados com: 
a) Serviços não previstos explicitamente nas garantias  acima descritas; 
b) Os sinistros que tenham ocorrido anteriormente ao i nício do contrato, ainda que as suas 
consequências se tenham prolongado para além dessa data;  
c) Os sinistros ocorridos fora da data de validade do contrato; 
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d) Prestações que não tenham sido previamente solicita das ao serviço de assistência, ou 
tenham sido executadas sem o seu acordo prévio, sal vo em casos de força maior ou 
impossibilidade material demonstrada; 
e) Os sinistros derivados de acontecimentos de guerra,  hostilidade entre países, sabotagem, 
rebelião, atos de terrorismo, tumultos, insurreição , distúrbios laborais, greves, lockouts, atos 
de vandalismo e demais perturbações da ordem públic a, exceto se expressamente contratados 
pela apólice de seguro automóvel; 
f) Os sinistros causados por tremores de terra, erupçõ es vulcânicas, inundações ou 
quaisquer outros cataclismos, exceto se expressamen te contratados pela apólice de seguro 
automóvel; 
g) Os sinistros derivados, direta ou indiretamente, da  desintegração ou fusão do núcleo de 
átomos, aceleração de partículas e radioatividade; 
h) Os danos sofridos pelas pessoas seguras em consequê ncia de demência, influência de 
álcool de que resulte grau de alcoolemia igual ou s uperior àquele que, em caso de condução 
sob efeito de álcool, determine uma prática de cont raordenação ou crime, ingestão de drogas e 
estupefacientes sem prescrição médica;  
i) Os sinistros ocorridos quando o veículo for conduzi do por pessoa não legalmente 
habilitada; 
j) Alojamento inicialmente previsto e alimentação; 
k) Os sinistros, e suas consequências, causados por aç ões criminais, dolo, suicídio 
consumado ou lesão contra si próprio, por parte das  pessoas seguras; 
l) Furto ou roubo que não tenham sido participados às autoridades no prazo de 24 horas e 
confirmados por escrito;  
m) Os sinistros causados por engenhos explosivos ou in cendiários; 
n) Situações de doença infectocontagiosa com perigo pa ra a saúde pública, no respeito de 
orientações técnicas emanadas da O.M.S.;  
o) Sinistros ocorridos durante ou em consequência da p rática de desportos motorizados e da 
prática de competição em geral, quer na competição em si, quer em treinos, apostas e desafios; 
p) Operações de salvamento;  
q) Sinistros e danos não comprovados pelo serviço de a ssistência.  
2– Salvo expressa convenção em contrário, a LUSITANIA não será responsável: 
2.1- Relativamente às Garantias a Pessoas e suas Bagagen s, pelas prestações resultantes de: 
a) Sinistros ocorridos durante ou em consequência da p rática de desporto profissional e de 
atividades de alto risco, tais como ski de neve, mo tonáutica, para-quedismo, alpinismo, 
montanhismo, artes marciais, espeleologia e mergulh o; 
b) Despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e de ho spitalização em Portugal; 
c) Intervenções cirúrgicas não urgentes; 
d) Despesas de medicina preventiva, vacinas ou similar es; 
e) Despesas de medicina alternativa ou curas tradicion ais; 
f) Fisioterapia não urgente, curas termais, de repouso , tratamentos estéticos e check-up; 
g) Doença crónica ou pré-existente, distúrbio psiquiát rico e recaídas de doenças 
anteriormente diagnosticadas;  
h) Lesões resultantes de intervenções cirúrgicas ou ou tros atos médicos não motivados por 
sinistro garantido pelo contrato;  
i) Assistência médica do foro da estomatologia, salvo tratamento provisório de traumatologia 
oral;  
j) Assistência médica ligada à gravidez e ao parto, sa lvo a requerida durante os primeiros 3 
meses, na sequência de complicações imprevisíveis d a gravidez; 
k) Recusa ou incumprimento dos tratamentos prescritos;  
l) Funeral e cerimónia fúnebre; 
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m) Próteses, bengalas, muletas (canadianas) e qualquer  outro tipo de material ortopédico, 
óculos, lentes de contacto, implantes e similares. 
2.2- Relativamente às Garantias ao Veículo e seus Ocupan tes, pelas prestações resultantes de: 
a) Situações em que o veículo seguro possa circular pe los seus próprios meios; 
b) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro se enco ntre a ser utilizado em trabalhos 
industriais ou agrícolas, nas áreas restritas em qu e essas atividades estejam a ser 
desenvolvidas; 
c) Sinistros ocorridos quando o veículo seguro está a ser utilizado em serviço de pronto-
socorro; 
d) Sinistros resultantes de circulação em locais não r econhecidos como acessíveis ao veículo 
seguro;  
e) Avarias causadas por negligência da pessoa segura e  avarias sucessivas causadas pela 
falta de reparação do veículo seguro após intervenç ão do serviço de assistência; 
f) Reparações, incluindo custo de mão-de-obra e peças;  
g) Indisponibilidade de oficinas para execução de repa rações; 
h) Despesas com combustível; 
i) Franquias, coberturas adicionais e cauções de combu stível a liquidar às empresas de 
aluguer de viaturas; 
j) Multas, taxas, coimas e portagens; 
k) Carga e respetivo transbordo, bem como bagagem que não respeite os requisitos acima 
estipulados; 
l) Parqueamento do veículo seguro, quando aguardando u ma decisão por parte da pessoa 
segura, resultante de uma reparação, ou prévio à in tervenção do serviço de assistência; 
m) Danos existentes no veículo em momento anterior ao da intervenção do serviço de 
assistência, bem como os sofridos após a sua finali zação; 
n) No caso do veículo seguro ser uma carreta funerária , quando em transporte da urna e/ ou 
dos acompanhantes do falecido; 
o) Furto ou roubo de objetos e acessórios no interior do veículo transportado não declarados 
expressamente antes da intervenção.  

Cláusula 6.ª 
Cessação das garantias 

1– As Garantias previstas nesta Condição Especial cess am automaticamente na data em que 
o tomador do seguro deixe de ter residência habitua l e fiscal fixada em Portugal; 
2– Cessam ainda automaticamente: 
a) As Garantias de Assistência às Pessoas e suas Bagag ens, relativamente a cada segurado 
e / ou pessoa segura, na data em que o mesmo deixe de ter residência habitual ou fiscal fixada 
em Portugal ou complete sessenta dias de ausência d e Portugal por viagem ou deslocação;  
b) As Garantias de Assistência ao Veículo e seus Ocupa ntes, na data em que se completem 
sessenta dias de ausência de Portugal, por viagem o u deslocação do veículo seguro. 

Cláusula 7.ª 
Obrigações do tomador do seguro e das pessoas segur as 

É condição indispensável para usufruir das garantia s desta Condição Especial que o tomador 
do seguro e/ou pessoas seguras: 
a) Contactem imediatamente o serviço de assistência, c aracterizando a ocorrência e 
fornecendo todas as informações necessárias para a prestação da assistência solicitada; 
b) Sigam as instruções do serviço de assistência e tom em as medidas necessárias e possíveis 
para impedir o agravamento das consequências do sin istro; 
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c) Obtenham o acordo do serviço de assistência antes d e assumirem qualquer decisão ou 
despesa; 
d) Satisfaçam, em qualquer altura, os pedidos de infor mação solicitados pelo serviço de 
assistência, remetendo-lhe prontamente todos os avi sos, convocações ou citações que 
recebam; 
e) Recolham e facultem ao serviço de assistência os el ementos relevantes para a efetivação 
da responsabilidade de terceiros, quando for o caso . 

Cláusula 8.ª 
Reembolsos 

As pessoas seguras obrigam-se a promover todas as diligências necessárias à obtenção das comparticipações da 
Segurança Social ou de qualquer outra instituição a que tenham direito, e a devolvê-las ao serviço de assistência, 
no caso e na medida em que este tenha adiantado as prestações. 

As pessoas seguras que tiverem utilizado prestações de transportes previstas na presente Condição Especial 
ficam obrigadas a promover as diligências necessárias à recuperação de bilhetes de transporte não utilizados, 
entregando ao serviço de assistência as importâncias recuperadas. 

Cláusula 9.ª 
Sub-rogação 

Após o pagamento ou prestação dos serviços, o serviço de assistência fica sub-rogado nos correspondentes 
direitos do tomador do seguro ou pessoa segura, contra quaisquer terceiros responsáveis que não sejam também 
pessoas seguras ao abrigo da mesma adesão. 

Cláusula 10.ª 
Disposições aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
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TABELA ANEXA 

CONDIÇÃO ESPECIAL 003 
Assistência em Viagem  

 

Capitais e Limites de Indemnização 
 

A) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS SEGURAS E   LIMITES MÁXIMOS 
SUAS BAGAGENS  
1– Pagamento de Despesas Médicas, Cirúrgicas, Farmacêu ticas e de  
Hospitalização no Estrangeiro       5.500,00 € 
2– Acompanhamento da Pessoa Segura Hospitalizada  62,5 0 € dia (máximo 625,00 €) 
3– Transporte de Ida e Volta para Familiar e Respetiva  Estadia 
 - Bilhete          Ilimitado 
 - Estadia       62,50 € dia (máximo 625,00 €) 
4– Prolongamento de Estadia em Hotel no Estrangeiro  6 2,50 € dia (máximo 625,00 €) 
5– Transporte ou Repatriamento Sanitário de Feridos 
ou Doentes e Vigilância Médica        Ilimitado 
6– Transporte ou Repatriamento após Morte de Pessoa Se gura    Ilimitado 
 - Urna          500,00 € 
 - Transporte de um familiar       Ilimitado 
 - Despesas de estadia de um familiar que se desloq ue 62,50 € dia (máximo 625,00 €) 
ao local de inumação  
7– Transporte ou Repatriamento das Restantes Pessoas S eguras   Ilimitado 
8– Supervisão de crianças no estrangeiro      Ilimitad o 
9– Regresso Antecipado das Pessoas Seguras     Ilimita do 
10– Envio de Medicamentos de Urgência para o Estrangeir o    Ilimitado 
11– Transporte de Bagagens Pessoais      Ilimitado 
12– Adiantamento de Fundos no Estrangeiro     500,00 € 
13– Pagamento de Despesas de Comunicação     Ilimitado 
 
B) GARANTIAS DE ASSISTÊNCIA AO VEÍCULO E SEUS OCUPA NTES  LIMITES MÁXIMOS 
1– Desempanagem e Reboque do Veículo      165,00 € 
2– Transporte ou Repatriamento do Veículo 
 - Transporte         Ilimitado 
 - Recolhas         175,00 € 
3– Recuperação do Veículo        Ilimitado 
4– Envio de Motorista Profissional       Ilimitado 
5– Envio de Peças de Substituição       Ilimitado 
6– Alojamento dos Ocupantes do Veículo   62,50 € dia ( máximo 125,00 €) 
7– Transporte dos Ocupantes do Veículo      Ilimitado 
 - Veículo Aluguer         250,00 € 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 004 
Assistência Jurídica no Estrangeiro 

Cláusula 1.ª 
Definições 

Para efeito desta Condição Especial, entende-se por: 

a) Pessoas Seguras, o titular do cartão; 

b) Agregado Familiar, a pessoa segura, o cônjuge ou o convivente em união de facto, filhos, enteados, adotados 
e ascendentes vivendo com carácter de permanência em comunhão de mesa e habitação com a pessoa segura; 

c) Veículo Seguro, o veículo a motor identificado nas Condições Particulares e os respetivos reboques ou 
caravanas, desde que sejam propriedade do segurado e no momento da ocorrência do evento, estejam atrelados 
àquele veículo; 

d) Entidade Gestora, a empresa juridicamente distinta da LUSITANIA, identificada nas Condições Particulares, 
que se ocupa da gestão e regularização dos sinistros de Proteção Jurídica; 

e) Acidente de Viação, todo o acontecimento resultante de força externa, súbita, fortuita e independente da 
vontade da pessoa segura, ocorrido em consequência exclusiva da circulação rodoviária com o veículo seguro; 

f) Litígio, todo o diferendo que oponha o segurado a um terceiro, do qual resulte a necessidade de fazer valer 
um direito não satisfeito, ou de contestar uma reclamação. 

Cláusula 2.ª 
Âmbito da Cobertura 

Pela Presente Condição Especial, quando contratada e expressamente indicada nas Condições 
Particulares, a LUSITANIA garante a Proteção Jurídi ca das pessoas seguras em caso de 
acidente de viação, desde que o veículo seja propri edade do Titular do Cartão. 

Cláusula 3.ª 
Âmbito Territorial 

Salvo convenção em contrário, expressa nas Condiçõe s Particulares, as garantias são válidas 
em relação a acidentes ocorridos em todo o Mundo (e xceto Portugal).  

Cláusula 4.ª 
Garantias 

Durante o período de validade da apólice, e até aos  limites fixados em tabela anexa, a LUSITANIA 
presta as seguintes garantias:  
1- Defesa em processo penal em consequência de acid ente de viação 
Garante a Defesa Penal das pessoas seguras, bem com o o pagamento das despesas inerentes, 
dentro dos limites fixados em tabela anexa, se acus adas da prática de um crime por negligência, 
em consequência de acidente de viação. 
Assegura a defesa penal da pessoa segura se ela for  acusada de homicídio involuntário ou 
danos corporais involuntários, ou infração às leis e regulamentos referentes à circulação em 
consequência de um acidente de viação em que esteja  envolvido o veículo seguro. 
2- Reclamação de danos corporais e/ou materiais 
Garante a reclamação extrajudicial ou judicial dos sinistros, bem como das despesas inerentes, 
dentro dos limites fixados em tabela anexa, com vis ta à obtenção de terceiros responsáveis das 
indemnizações devidas às pessoas seguras e seus her deiros, por danos patrimoniais e/ou não 
patrimoniais em consequência de acidente de viação.  
Esta garantia abrange ainda o pagamento das despesa s inerentes à reclamação a favor das 
pessoas seguras de indemnização por danos causados em mercadorias transportadas no 
veículo seguro, assim como por danos causados em ob jetos pessoais que as pessoas seguras 
transportem consigo, desde que tais danos sejam con sequência de acidente de viação. 
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3- Adiantamento de Cauções 
A LUSITANIA garante, dentro dos limites fixados em tabela anexa, a constituição de caução que 
seja exigida ao segurado no âmbito de um processo d e natureza penal, para garantir a sua 
liberdade provisória, em consequência de acidente d e viação com o veículo seguro.  
A importância prestada pela LUSITANIA, a título de caução, ser-lhe-á reembolsada: 
− Diretamente pelo Tribunal, logo que este autorize  o seu levantamento;  
− Pelo próprio segurado, quando o Tribunal lhe devo lver esse valor;  
− Ou no prazo de 3 meses a contar da prestação da c aução, consoante o que ocorrer 
primeiro. 
A obrigação de reembolso será titulada por declaraç ão de dívida assinada pelo responsável no 
momento da prestação da caução. 

Cláusula 5.ª 
Extensão das garantias 

1– A LUSITANIA suportará, dentro dos limites estabelec idos e até ao montante máximo fixado 
em tabela anexa: 
a) Os custos administrativos internos relativos à gest ão dos sinistros; 
b) As despesas e honorários decorrentes da intervenção  de advogado; 
c) As despesas e honorários decorrentes da intervenção  de peritos averiguadores; 
d) As despesas judiciais, inerentes a qualquer process o instaurado no âmbito das garantias 
da presente Condição Especial.  
2– Os custos devidos ao abrigo desta Condição Especial  serão pagos pela LUSITANIA após 
conclusão do processo judicial ou administrativo e mediante apreciação e acordo do mesmo. O 
respetivo pagamento será feito contra a apresentaçã o dos documentos justificativos. 
3– Porém, a LUSITANIA não suportará as despesas e hono rários de advogado, sempre que a 
intervenção deste tenha ocorrido sem o seu prévio c onhecimento e anuência. 

Cláusula 6.ª 
Exclusões 

1– Para além das exclusões contempladas nas Condições Gerais da apólice, excluem-se das 
garantias prestadas por esta Condição Especial: 
a) Os acidentes de viação ocorridos antes da entrada e m vigor da presente Condição Especial; 
b) Os sinistros em que veículo não disponha de Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil; 
c) As ações ou litígios entre pessoas seguras e entre estas e a LUSITANIA; 
d) Os acidentes decorrentes da participação do veículo  seguro em competições e provas 
desportivas; 
e) Reparações efetuadas em oficinas automóveis que não  cumpram todos os requisitos legais 
obrigatórios para o exercício da atividade; 
f) Os acidentes em que o condutor do veículo seguro nã o seja titular de licença de condução, 
ou não possua carta de condução válida; 
g) Os sinistros em que o condutor do veículo seguro nã o esteja autorizado a conduzi-lo; 
h) Os acidentes de viação em que o condutor do veículo  seguro seja acusado em processos 
de transgressão ou contraordenação;  
i) Os acidentes em que o condutor do veículo seguro es teja a conduzir com taxa de alcoolémia 
superior à legalmente permitida; 
j) O pagamento de multas, coimas ou outros encargos de  natureza fiscal; 
k) As taxas de Justiça em processo-crime e todo e qual quer encargo de natureza penal; 
l) As quantias em que o segurado venha a ser condenado  a título do pedido na Ação e 
respetivos juros, assim como de procuradoria, litig ância de má-fé e custas do processo;  
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m) O custo de viagens das pessoas seguras e de testemu nhas, quando tenham de se deslocar, 
quer dentro de Portugal, quer para o estrangeiro, a  fim de estarem presentes num processo 
Judicial coberto pela apólice; 
n) Despesas de deslocação e/ou alojamento apresentadas  pelos advogados, quando os 
domicílios profissionais destes se situam fora da C omarca competente para a Ação a patrocinar; 
o) As prestações que não tenham sido solicitadas à ent idade gestora ou que tenham sido 
efetuadas sem o seu acordo, salvo casos de força ma ior ou de impossibilidade material 
demonstrada; 
p) Quaisquer situações relacionadas direta ou indireta mente com:  

i Fenómenos sísmicos, meteorológicos, inundações, des moronamentos, furacões e 
outras convulsões violentas da natureza, exceto se expressamente garantida pela 
apólice de seguro automóvel; 

ii Guerra, declarada ou não, guerra civil, insurreição , rebelião, distúrbios laborais, 
tumultos e comoções civis, exceto se expressamente garantida pela apólice de seguro 
automóvel. 

2– A LUSITANIA não fica obrigada a suportar as despesa s decorrentes de uma Ação Judicial 
a propor pelas pessoas seguras com vista à sua inde mnização por danos sofridos, quando: 
a) Considerar previamente que esta não apresenta sufic ientes probabilidades de sucesso; 
b) Considerar justa e suficiente a proposta de indemni zação apresentada pelo terceiro 
responsável; 
c) Tiver conhecimento que o terceiro responsável é ins olvente; 
d) O montante correspondente aos interesses em litígio , for inferior ao mais elevado salário 
mínimo nacional. 

Cláusula 7.ª 
Direitos das pessoas seguras 

1– Escolher livremente um advogado ou qualquer outra p essoa com qualificações legalmente 
aceites, para o defender, representar ou servir os seus interesses em caso de processo Judicial 
ou ainda quando exista conflito de interesses entre  si e a LUSITANIA, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 da Cláusula 6ª. 
2– Recorrer ao processo de arbitragem, nos termos da C láusula 11ª em caso de diferendo que 
resulte de divergência de opiniões suas e da LUSITA NIA sobre a interpretação das cláusulas do 
contrato ou sobre a resolução do litígio.  
3– Sempre que a entidade gestora considerar que a pret ensão não apresenta suficientes 
probabilidades de sucesso, que a proposta feita pel a parte contrária é razoável, ou que não se 
justifica interpor recurso de uma decisão Judicial,  o segurado, sem prejuízo de recorrer ao 
processo de arbitragem previsto na Cláusula 11ª, te m o direito de prosseguir com a Ação ou 
com o recurso, a expensas suas. 
4– Se conseguir um resultado mais favorável que aquele  que foi proposto pela entidade 
gestora, esta reembolsá-lo-á das despesas que haja feito, dentro dos limites fixados em tabela 
anexa. 

Cláusula 8.ª 
Obrigações das pessoas seguras 

1– É condição indispensável para usufruir das garantia s desta Condição Especial que as 
pessoas seguras: 
a) Contactem a entidade gestora após verificação de um  litígio (no caso de reclamação de 
danos) enviando em simultâneo todos os elementos de  que disponham, a fim de acionar a 
respetiva garantia;  
b) Contactem a entidade gestora, logo que notificados de um Despacho de Acusação por parte 
do Ministério Público; 
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c) Transmitam à entidade gestora, no prazo máximo de 4 8 horas após sua receção, todos os 
avisos, citações, requerimentos, cartas, notificaçõ es e, em geral, todos os documentos judiciais 
ou extrajudiciais relacionados com o litígio;  
d) Comuniquem à entidade gestora o nome do advogado qu e entendem escolher antes de o 
constituir como tal; 
e) Consultem a entidade gestora sobre eventuais propos tas de transação que lhes sejam 
dirigidas.  
2– No caso de omissão por parte das pessoas seguras, d e factos relevantes que lhes sejam 
imputáveis e que comprometam o desenrolar do proces so, fica a entidade gestora com o direito 
de regresso em relação às despesas que tenha efetua do no âmbito desse processo. 

Cláusula 9.ª 
Procedimentos 

1– Após a receção dos elementos fornecidos pelas pesso as seguras, a entidade gestora 
informará os mesmos, com a maior brevidade possível , por escrito e de forma fundamentada, 
se o evento participado não está contemplado pelas garantias desta Condição Especial ou se a 
pretensão não apresenta probabilidades de êxito.  
2– Caso a participação seja aceite, a entidade gestora  promoverá as diligências adequadas a 
uma resolução extrajudicial do litígio.  
3– Não sendo possível chegar a acordo, a entidade gest ora, se entender viável e necessário o 
recurso à via Judicial, dará então a sua anuência a  que as pessoas seguras escolham livremente 
um Advogado para os defender e representar. 
4– Os profissionais nomeados pelas pessoas seguras, go zarão de toda a liberdade na direção 
técnica do litígio, sem dependerem de quaisquer ins truções da entidade gestora, a qual também 
não responderá pela atuação daqueles nem pelo resul tado final dos seus procedimentos. 

Cláusula 10.ª 
Sub-rogação 

1– A entidade gestora fica sub-rogada em todos os direitos de natureza patrimonial que às pessoas seguras 
sejam reconhecidos no âmbito do processo Judicial, abrangido pelas garantias desta Condição Especial de 
Proteção Jurídica, designadamente o reembolso de custas e outros gastos judiciais. 

2– As pessoas seguras responderão por perdas e danos por qualquer ato ou omissão voluntária que possa 
impedir ou prejudicar o exercício desses direitos.  

Cláusula 11.ª 
Arbitragem 

As partes do contrato comprometem-se a resolver, sempre que possível por acordo, eventuais litígios na aplicação 
das disposições da apólice e, se tal não se revelar possível, haverá recurso à arbitragem nos termos previstos na 
lei. 

Cláusula 12.ª 
Disposições Aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
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TABELA ANEXA 

CONDIÇÃO ESPECIAL 004 
Assistência Jurídica no Estrangeiro 

 

Limites de Indemnização 
 
LIMITE MÁXIMO POR SINISTRO, INCLUINDO DESPESAS    L IMITE MÁXIMO 
(JUDICIAIS OU NÃO) E HONORÁRIOS 
 
1. Defesa em processo penal em consequência de acid ente de viação 6.000,00 € 
2. Reclamação de danos corporais e/ou materiais    Ilimitado 
3. Adiantamento de cauções       3.000,00 € 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 006  
Assistência  

Cláusula 1.ª 
Âmbito da cobertura 

1– Para efeitos da presente Condição Especial, conside ram-se pessoas seguras o titular do 
cartão. 
2– O acionamento da presente Condição Especial fica su jeito à condição de aquisição do título 
de transporte através do Cartão Montepio Gold, na t otalidade do valor do título de transporte ou 
até ao limite de crédito do cartão. 
3– A presente Condição Especial produz efeitos em rela ção a acidentes ocorridos em todo o 
Mundo. 

Cláusula 2.ª  
Garantias de assistência às pessoas  

1– Atraso na receção de bagagens  
A LUSITANIA assegura o reembolso à pessoa segura da s despesas efetuadas na aquisição de 
artigos de vestuário e / ou higiene, no decurso de uma viagem aérea, devido ao tempo de atraso 
na recuperação da bagagem, desde que o mesmo seja s uperior a 6 horas em relação à hora de 
chegada do voo e a mesma não ocorra na viagem de re gresso ao ponto de partida.  
2– Atraso na partida de voo  
A LUSITANIA assegura o reembolso à pessoa segura da s despesas de alojamento efetuadas 
devido ao atraso na partida do voo previsto, desde que o mesmo seja superior a 12 horas. O 
tempo de atraso é calculado pela diferença de horas  entre a hora de partida prevista e a hora de 
partida efetiva. Ficam sempre excluídas as viagens sem reserva prévia de lugar.  
3– Perda de ligações aéreas por atraso de voo  
A LUSITANIA assegura o reembolso à pessoa segura da s despesas de alojamento efetuadas 
devido à perda de ligação aérea prevista entre dois  voos, causada pelo tempo de atraso na 
chegada do voo em que viajava, desde que o mesmo se ja superior a 2 horas e a hora de chegada 
prevista para o voo, na ausência de atraso, seja de  pelo menos 2 horas antes da hora de partida 
prevista para o voo de ligação. O tempo de atraso é  calculado pela diferença de horas entre a 
hora de chegada prevista e a hora de chegada efetiv a.  

Cláusula 3.ª  
Exclusões  

1– Sem prejuízo das exclusões estabelecidas nas Condiç ões Gerais, ficam igualmente 
excluídas as prestações que resultem, direta ou ind iretamente, de:  
a) Acontecimentos em que a LUSITANIA não tenha sido ch amada a intervir na altura em que 
ocorreram;  
b) Tentativa de suicídio, consumado ou não e outros at os dolosos ou temerários praticados 
pela pessoa segura, incluindo desafios e apostas;  
c) Danos sobrevindos à pessoa segura em estado de embr iagues ou sob a influência de 
estupefacientes ou outras drogas não prescritas cli nicamente;  
d) Ocorrência de tremores de terra, erupções vulcânica s, maremotos, inundações ou 
quaisquer outros cataclismos da natureza;  
e) Participação em competições desportivas e dos trein os com vista a essas competições;  
f) Danos devidos a atos de guerra, greves, tumultos e perturbações de ordem pública ou 
causados por efeito direto ou indireto de explosão,  libertação de calor e radiação, provenientes 
de desintegração ou fusão do núcleo de átomos, acel eração de partículas ou radioatividade.  
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2– Salvo convenção em contrário expressa nas Condições  Particulares e pagamento do 
correspondente sobreprémio, encontram-se também exc luídos os sinistros resultantes da 
prática de desportos de inverno.  

Cláusula 4.ª 
Sinistros 

Todas as reclamações ao abrigo desta garantia devem  ser justificadas mediante declaração da 
entidade ou entidades transportadoras e recibos jus tificativos das verbas reclamadas. 

Cláusula 5.ª 
Disposições aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
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TABELA ANEXA 

CONDIÇÃO ESPECIAL 006  
Assistência 

Capitais e Limites de Indemnização 
 
 

1-         Atraso na receção de bagagens                                  > 6 horas          125,00 € 
                                                                                                    > 48 horas        1 250,00 € 
 
2-         Atraso na partida de voo                                            125,00 € 
 
3-         Perda de ligações aéreas por atraso de v oo              1 250,00 € 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 007  
Assistência em regime de Internamento Hospitalar 

Cláusula 1.ª 
Definições 

Para efeitos do disposto na presente Condição Especial, entende-se por:  

1– Administrador, a entidade indicada nas Condições Particulares que, por conta da LUSITANIA, organiza a 
rede de prestadores, procede à gestão das prestações devidas pelo contrato e articula o pagamento direto das 
despesas médicas, quer aos prestadores convencionados, nomeadamente médicos, hospitais, centros de 
diagnóstico, quer às pessoas seguras;  

2– Pessoa segura, o titular do cartão de crédito Gold cuja saúde ou integridade física se segura;  

3– Acidente, o acontecimento fortuito, súbito e anormal, devido a causa exterior e estranha à vontade da pessoa 
segura e que nesta origine lesões corporais que possam ser clínica e objetivamente constatadas e tenham sido 
objeto de observação em serviço de urgência hospitalar;  

4– Doença, toda a alteração involuntária do estado de saúde, não causada por acidente e suscetível de 
constatação médica objetiva;  

5– Doença manifestada, a doença que se haja revelado, tenha sido objeto de um diagnóstico inequívoco e / ou 
dado lugar ao respetivo tratamento;  

6– Doença súbita, toda e qualquer doença que requeira tratamento de urgência em hospital, quer em regime de 
internamento, quer em regime ambulatório;  

7– Acidente ou doença preexistente, o acidente ocorrido ou qualquer doença ou lesão, que tenha sido objeto de 
um diagnóstico inequívoco ou cujos sintomas eram evidentes e da qual a pessoa segura tinha ou deveria ter 
conhecimento, pois razoavelmente não podia ignorar, ou para a qual já recebera aviso médico ou tratamento, antes 
da data de início do seguro;  

8– Gravidez preexistente, a gravidez com início anterior à data de celebração do contrato;  

9– Afeção, qualquer doença ou acidente cobertos pela apólice;  

10– Cuidados de reabilitação, continuados e paliativos, conjunto de cuidados totais, prestados a pacientes que já 
não têm possibilidade de cura e cujo objetivo é oferecer a maior qualidade de vida possível e assistência médica 
para reduzir a severidade da doença ou dos sintomas;  

11– Internamento, a permanência medicamente justificada da pessoa segura num hospital ou clínica por um 
período superior a 24 horas;  

12– Ambiente hospitalar, conjunto de meios infraestruturais, recursos técnicos, tecnológicos e humanos 
diferenciados, que permitem executar cada ato com qualidade e segurança, incluindo a capacidade de resposta 
eficaz para eventos súbitos que ponham em risco a vida da pessoa segura, e que existem nas estruturas 
hospitalares ou equivalentes;  

13– Pequena cirurgia, procedimento cirúrgico de menor complexidade, realizado em ambiente hospitalar, 
tradicionalmente efetuado em regime de ambulatório, com todos os seus elementos constituintes (admissão, 
cirurgia, recobro pós-cirúrgico e alta para casa) durante um período normal de trabalho (não excedendo 12 horas, 
e sem pernoita hospitalar);  

14– Cirurgia robótica, técnica também conhecida com videoscopia assistida por robótica, consistindo num sistema 
de tratamento cirúrgico controlado pelo cirurgião, a partir de uma consola e executada por meios mecânicos; 

15– Prestações convencionadas, as despesas médicas efetuadas pelas pessoas seguras na rede de prestadores, 
sendo a comparticipação a cargo da LUSITANIA paga diretamente aos prestadores;  

16– Prestações indemnizatórias, as despesas médicas efetuadas pelas pessoas seguras, e que dão origem a um 
reembolso direto da LUSITANIA às pessoas seguras de acordo com a percentagem, franquias e limites estipulados 
na tabela anexa;  

17– Despesa médica, o gasto realizado pela pessoa segura para aquisição de bens ou de serviços clinicamente 
necessários para o tratamento de doença ou lesão garantidos pela apólice;  

18– Serviços clinicamente necessários, os bens, serviços ou cuidados de saúde entendidos como tal e que sejam:  

a) Necessários para tratamento de doença ou de lesão resultante de acidente das pessoas seguras;  

b) Adequados à situação diagnosticada;  

c) Prestados da forma mais eficiente em termos de custo e mais adequada ao tipo de serviço a prestar;  

d) De reconhecida validade clínica.  
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19– Prótese, todo o instrumento ou aparelho clinicamente concebido e recomendado para substituir total ou 
parcialmente um membro ou órgão;  

20– Ortótese, todo o instrumento ou aparelho clinicamente concebido e recomendado para ajudar um membro ou 
órgão a desempenhar, no todo ou em parte, a sua função;  

21– Pré-autorização, a aprovação dada pelos serviços clínicos do administrador ou da LUSITANIA, quando 
exigível nos termos da apólice, que permite às pessoas seguras o acesso aos cuidados de saúde garantidos pelo 
presente contrato;  

22– Rede de prestadores, o conjunto de prestadores de cuidados de saúde, nomeadamente médicos, hospitais, 
clínicas, centros de diagnóstico e outras unidades de saúde com as quais a LUSITANIA e / ou o administrador 
tenha celebrado um acordo de prestação de serviços e que asseguram às pessoas seguras a execução dos 
serviços garantidos pelo contrato no âmbito das prestações convencionadas;  

23– Médico, o licenciado por Faculdade de Medicina ou Medicina Dentária, legalmente autorizado a exercer a 
profissão no respetivo país e cuja especialidade e inscrição sejam reconhecidas pela Ordem dos Médicos ou pela 
Ordem dos Médicos Dentistas, e que não seja cônjuge de direito ou facto, pai, filho ou irmão da pessoa segura;  

24– Hospital ou clínica, o estabelecimento legalmente reconhecido onde são prestados serviços permanentes de 
saúde às pessoas seguras, por médicos e enfermeiros diplomados, não sendo, para efeitos deste contrato, 
considerados como tal, termas, sanatórios, casas de repouso, lares, centros de toxicodependência e de alcoolismo 
e outros estabelecimentos similares;  

25– Cartão de saúde, o cartão pessoal e intransmissível que identifica a pessoa segura e permite o seu acesso 
aos cuidados de saúde no âmbito da rede de prestadores;  

26– Sinistro, o evento ou série de eventos suscetível de fazer funcionar as garantias da apólice; 
27– Período de carência, o espaço de tempo que difere a eficácia das garantias da apólice para uma data posterior 
à do início do contrato;  

28– Comparticipação, a percentagem ou valor máximo de despesas médicas garantidas por este contrato que 
fica a cargo da LUSITANIA;  

29– Franquia, a importância que, em caso de sinistro, fica a cargo da pessoa segura, e cujo montante está 
estipulado na tabela anexa;  

30– Copagamento, a percentagem do valor total a pagar ou quantia definida na tabela anexa que em caso de 
recurso a qualquer prestador da rede fica a cargo da pessoa segura e que deverá obrigatoriamente ser liquidada 
aquando da prestação do serviço;  

31– Código da nomenclatura e valores relativos de atos médicos, entende-se a tabela publicada pela Ordem dos 
Médicos que inclui todas as intervenções cirúrgicas valorizadas em número de “K”, sendo atribuído tantos mais “K” 
quanto maior for a complexidade do ato médico efetuado. 

Cláusula 2.ª 
Âmbito da garantia 

Ao abrigo da presente Condição Especial fica garant ido, até ao valor e nos termos estabelecidos 
na tabela anexa, o pagamento das despesas em conseq uência de doença ou acidente ocorridos 
durante o período de vigência do contrato, efetuada s pela pessoa segura em regime de 
prestações convencionadas ou prestações indemnizató rias. 
1– O âmbito de incidência desta cobertura é o internam ento por necessidade clinicamente 
comprovada de análise, tratamento ou intervenção ci rúrgica durante o qual a pessoa segura 
permanece no hospital ou clínica. Considera-se inte rnamento a estada num hospital ou clínica, 
sob prescrição médica, por um período superior a 24  h que origine o pagamento de uma diária. 
Internamentos sucessivos são considerados intername ntos independentes. 
2– Fica garantido o pagamento das despesas realizadas durante o Internamento e relacionadas 
com: 
a) Honorários médicos, nomeadamente os do médico-cirur gião, anestesista, ajudantes e 
instrumentistas; 
b) Diárias; 
c) Internamento em unidades de cuidados intensivos; 
d) Piso do bloco operatório e da sala de reanimação; 
e) Infusões endovenosas e transfusões de sangue; 
f) Anestesias; 
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g) Aplicações de oxigénio; 
h) Radioterapia; 
i) Quimioterapia citostática e / ou outros antineoplás icos realizada no hospital, ainda que em 
regime de ambulatório; 
j) Cirurgia do foro estomatológico quando seja consequ ência de acidente a coberto da 
apólice, que requeira tratamento de urgência em hos pital, quer em regime de internamento, quer 
em regime ambulatório; 
k) Enfermagem não privativa; 
l) Exames auxiliares de diagnóstico; 
m) Medicamentos; 
n) Transporte terrestre de ambulância de ou para o hos pital, desde que o estado de saúde da 
pessoa segura o justifique. 
3– Fica ainda garantida, e desde que expressamente ind icado nas Condições Particulares, até 
ao limite estabelecido, a realização de pequena cir urgia em regime ambulatório, tal como 
definida na cláusula 1ª das Condições Gerais. 
4– Fica excluído das garantias do contrato o pagamento  de quaisquer despesas médicas ou 
medicamentosas reclamadas pela rede de hospitais e outras instituições que integrem o Serviço 
Nacional de Saúde, quando a pessoa segura, sendo be neficiária de tal serviço, aí for assistida, 
ficando no entanto garantido o pagamento das respet ivas taxas moderadoras.  
5– As garantias conferidas por este seguro, salvo conv enção expressa nas Condições 
Particulares, cessam na data de renovação subsequen te à data em que a pessoa segura 
complete 70 anos. 
6– As garantias deste contrato suspendem-se automatica mente, pelo período em que se 
verifique, relativamente a alguma pessoa segura, au sência no estrangeiro, com duração 
superior a 60 dias. A referida suspensão produz os seus efeitos a partir da data início da 
ausência no estrangeiro, mesmo que esta apenas post eriormente seja conhecida pela 
LUSITANIA. 

Cláusula 3.ª 
Âmbito territorial 

1– O contrato é válido em Portugal. 
2– O contrato é válido no estrangeiro quando se verifi que uma das seguintes condições: 
a) Em caso de acidente ou doença súbita que requeira t ratamento de urgência em hospital em 
regime de internamento, desde que a pessoa segura d emonstre à LUSITANIA que a sua 
permanência no estrangeiro não será superior a 60 d ias; 
b) Em caso de intervenção cirúrgica no estrangeiro, de sde que uma entidade médica, 
nomeada pelo administrador ou pela LUSITANIA, recon heça a impossibilidade de se efetuar a 
intervenção cirúrgica em causa, em território nacio nal. 
3– Mediante expressa indicação nas Condições Particula res, e sem prejuízo do disposto do n.º 
2 desta cláusula, o presente contrato poderá igualm ente produzir efeitos nos países indicados 
nas Condições Particulares nos termos e condições n estas referidos. 

Cláusula 4.ª 
Limites 

As garantias previstas nesta Condição Especial admi tem o estabelecimento de períodos de 
carência, franquias, copagamentos e exclusões, bem como de valores mínimos e máximos a 
reembolsar, devidamente estipulados na tabela anexa . 
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Cláusula 5.ª 
Pré-autorização 

O pagamento das despesas médicas garantidas ao abri go da presente Condição Especial 
necessita de pré-autorização por parte dos serviços  clínicos do administrador e / ou da 
LUSITANIA. 

Cláusula 6.ª 
Limite de indemnização dos honorários médicos 

Salvo disposição em contrário os honorários do ciru rgião, anestesista e ajudantes ficam 
limitados ao valor que resulta do produto entre o v alor estipulado na tabela anexa para “K” e o 
número de “K” atribuído ao ato médico que originou a despesa, de acordo com o Código de 
Nomenclatura e Valores Relativos de Atos Médicos, n a sua versão de 1997.  
O administrador e / ou a LUSITANIA comprometem-se a  informar previamente ao internamento, 
o número de “K” atribuídos ao ato médico, desde que  solicitado pela pessoa segura. 

Cláusula 7.ª 
Exclusões específicas 

Salvo expressa convenção em contrário nas Condições  Particulares, fica sempre excluído deste 
contrato o pagamento de prestações resultantes de: 
1– Situações de doença ou gravidez preexistente ou aci dente ocorrido antes da data de 
inclusão no seguro; 
2– Gravidez, parto, interrupção voluntária e involuntá ria da gravidez; 
3– Internamentos para realização de exames auxiliares de diagnóstico; 
4– Tratamentos ou cirurgias destinados à correção de a nomalias, doenças ou malformações 
congénitas; 
5– Tratamentos e cirurgia do foro estético ou plástico , exceto se consequentes de acidente a 
coberto da apólice e ocorrido na vigência desta e f orem considerados clinicamente necessários 
no decorrer dos primeiros doze meses seguintes à da ta de ocorrência do acidente; 
6– Consultas, exames, tratamentos, e cirurgia de regul ação de peso e rejuvenescimento; 
7– Cirurgias, consultas, exames e tratamentos de obesi dade, incluindo obesidade mórbida, 
suas complicações, sequelas, doenças associadas e /  ou complicações; 
8– Consultas e exames com nutricionistas; 
9– Consultas, elementos auxiliares de diagnóstico, rec eituário e tratamentos efetuados no 
âmbito da fertilidade, insuficiência sexual ou qual quer método de fecundação artificial e suas 
consequências, nomeadamente a interrupção involuntá ria da gravidez; 
10– Alcoolismo e tratamentos relativos à toxicodependên cia, bem como todas as doenças ou 
lesões adquiridas pela pessoa segura por ter agido sob influência de álcool, estupefacientes, 
outras drogas ou produtos tóxicos, quando não presc ritos por receita médica; 
11– Doenças ou lesões resultantes dos efeitos de radiaç ões, emanações nucleares ou 
ionizantes; 
12– Hemodiálise; 
13– Transplantes e suas implicações; 
14– S.I.D.A. e suas implicações; 
15– Tratamentos não cirúrgicos de varizes, nomeadamente  injeções esclerosantes e laser; 
16– Tratamentos com recurso à utilização de Fatores de Crescimento, incluindo os derivados 
de plaquetas sanguíneas; 
17– Métodos contracetivos ou realizados com essa finali dade, nomeadamente quaisquer 
métodos de controlo de natalidade e planeamento fam iliar, incluindo despesas com 
medicamentos, tratamento ou intervenções cirúrgicas  com finalidades contracetivas; 
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18– Tratamentos e cirurgias de mudança de sexo ou desor dens de género; 
19– Exames de rotina e check-up; 
20– Atos médicos praticados em consequência de doença o u acidente que tenham sido 
intencionalmente provocados pela pessoa segura, inc luindo a tentativa de suicídio ou o 
agravamento do seu estado de saúde; 
21– Doenças epidémicas oficialmente declaradas ou doenç as infetocontagiosas de notificação 
obrigatória; 
22– Tratamentos de perturbações demenciais e do foro ps íquico e / ou psiquiátrico, 
nomeadamente internamento hospitalar, consultas ou tratamentos de psicanálise, psicologia, 
psicoterapia, hipnose, terapia do sono ou outros, b em como respetivo receituário; 
23– Serviço de enfermagem particular ao domicílio; 
24– Tratamentos e medicamentos experimentais e ensaios clínicos; 
25– Curas de repouso, tratamentos em sanatórios, casas de repouso, lares para a terceira idade, 
termas e outros estabelecimentos similares; 
26– Internamentos com o propósito de obter cuidados de reabilitação, continuados e paliativos, 
bem como assistência e tratamento hospitalar por ra zões de carácter social; 
27– Consultas e tratamentos de hidroterapia, acupunctur a, medicina natural, homeopatia, 
reflexologia, osteopatas e quiropatas ou semelhante s; 
28– Cirurgias e internamentos resultantes de tratamento s refrativos à miopia, astigmatismo e 
hipermetropia, cirúrgico ou a laser; 
29– Hérnias de qualquer natureza 
30– Cirurgia, internamentos e tratamentos do foro estom atológico, exceto se em consequência 
de acidente abrangido por este contrato e ocorrido durante a sua vigência; 
31– Ginástica e massagens; 
32– Despesas com acompanhantes, exceto nos casos de int ernamento de crianças de idade 
inferior a 12 anos; 
33– Acidentes de trabalho e doenças profissionais; 
34– Acidentes e doenças com cobertura em seguros obriga tórios; 
35– Quaisquer lesões resultantes de: 
a) Calamidades naturais; 
b) Atos de terrorismo, incluindo aqueles que se consub stanciem na utilização de armas 
bacteriológicas ou agentes químicos ou ainda na con taminação do meio ambiente; 
c) Atos de guerra, guerra civil e perturbações da orde m pública; 
d) Intervenção em atos criminosos; 
e) Intervenção em rixas, salvo em caso de legítima def esa, própria ou alheia de bens e 
pessoas; 
36– Os acidentes derivados de: 
a) Prática de esqui e outros desportos na neve, mergul ho, esqui aquático, canoeing, 
equitação, tauromaquia, espeleologia, escalada, rap pel, alpinismo, bungee-jumping, parapente 
e paraquedismo e outros desportos e atividades anál ogos na sua perigosidade; 
b) Boxe, luta livre, karaté e outros análogos; 
c) Prática profissional de desportos; 
d) Prática de desportos motorizados, profissional ou a mador. 
37– Os acidentes inerentes à utilização de veículos mot orizados, de duas ou quatro rodas, 
quando as despesas deles resultantes devam ser inde mnizadas ao abrigo do seguro automóvel; 
38– Tratamentos não reconhecidos oficialmente pela Orde m dos Médicos Portuguesa; 
39– Despesas com a aquisição dos seguintes artigos medi cinais: 
a) Algálias e sacos de contenção de urina; 
b) Sacos de colostomia e urostomia; 



M
od

. 

 

 

SEGURO DE CARTÃO DE CRÉDITO - MONTEPIO GOLD | LUSITANIA COMPANHIA DE SEGUROS S.A.  45/61 

 

c) Seringas de insulina ou agulhas para canetas de ins ulina; 
d) Tapetes anti escara; 
e) Fraldas de contenção; 
f) Lombostatos; 
g) Fundas; 
h) Cintas de sustentação; 
i) Colares cervicais; 
j) Fitas teste para diabéticos; 
k) Meias elásticas, ligaduras, joelheiras, punhos e pé s elásticos; 
l) Aparelhos de aerossóis e outros equipamentos ou con sumíveis de utilização domiciliária; 
m) Almofadas e colchões medicinais; 
40– Despesas realizadas com médicos que sejam cônjuge, pais, filhos ou irmãos da pessoa 
segura; 
41– Despesas com serviços que não sejam clinicamente ne cessários; 
42– Despesas de natureza particular tais como: telefone , aluguer de T.V., águas, etc.;  

43– Despesas com deslocações e alojamento em Portugal e  no estrangeiro; 
44– Despesas relacionadas com cirurgia robótica. 

Cláusula 8.ª 
Livre resolução 

1– O tomador do seguro, sendo pessoa singular, pode re solver o contrato sem invocar justa 
causa nos contratos com uma duração igual ou superi or a seis meses, por escrito e nos 30 dias 
imediatos à data celebração do contrato, ou à da re ceção da apólice caso não disponha na 
primeira destas datas de documento contendo todas a s informações relevantes do seguro que 
devam constar da apólice.  
2– A livre resolução não se aplica às pessoas seguras nos seguros de grupo.  
3– A resolução tem efeito retroativo, podendo a LUSITA NIA ter direito às seguintes prestações:  
a) Ao valor do prémio calculado pro rata temporis , na medida em que tenha suportado o risco 
até à resolução do contrato;  
b) Ao montante das despesas razoáveis que tenha efetua do com exames médicos sempre que 
esse valor seja imputado contratualmente ao tomador  do seguro. 

Cláusula 9.ª  
Valor seguro  

1– LUSITANIA cobre o pagamento das prestações convenci onadas ou das despesas efetuadas 
em cada ano de vigência do contrato, até ao limite da importância fixada na tabela anexa.  
2– Em caso de não renovação do contrato ou da cobertur a e não estando o risco coberto por 
um contrato de seguro posterior, a LUSITANIA garant e, nos dois anos subsequentes e até que 
se mostre esgotado o capital seguro no último perío do de vigência do contrato, as prestações 
resultantes de doença manifestada ou outro facto oc orrido na vigência do contrato, desde que 
cobertos pelo seguro.  
3– Para efeito do disposto no número anterior, a LUSIT ANIA deve ser informada da doença 
nos 30 dias imediatos ao termo do contrato, salvo j usto impedimento.  

 

 

Cláusula 10.ª  
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Complementaridade  

No caso de haver complementaridade entre esta apólice e outros esquemas de proteção, o total das 
comparticipações pagas por outras entidades e pela LUSITANIA não poderá em caso algum ser superior ao valor 
real das despesas efetuadas pelo tomador do seguro e / ou pessoa segura. 

Cláusula 11.ª  
Obrigações do tomador do seguro e / ou das pessoas seguras em caso de sinistro  

1– Em caso de acidente ou doença garantidos pelo prese nte contrato, o tomador do seguro e 
/ ou a pessoa segura obrigam-se a:  
a) Nas prestações convencionadas:  
− Selecionar um prestador da rede de prestadores indicada pela LUSITANIA;  

− Apresentar o seu cartão de saúde quando receber serviços clínicos do prestador;  

− Pagar ao prestador a parte da despesa que fica a seu cargo - copagamento, conforme definido na tabela 
anexa.  

b) Nas Prestações Indemnizatórias:  
2– Apresentar o impresso de sinistros devidamente pree nchido;  
3– Solicitar a pré-autorização junto do administrador ou da LUSITANIA conforme requerido no 
n.º 3;  
4– Apresentar a prescrição médica para os exames compl ementares de diagnóstico e 
tratamentos realizados, bem como para os medicament os e óculos adquiridos;  
5– Apresentar, no prazo máximo de 90 dias a contar da data de realização do ato médico em 
causa, os documentos fiscais válidos originais das despesas efetuadas, os quais terão 
obrigatoriamente que indicar o nome do doente a que  respeitam, discriminar os serviços 
prestados, a especialidade médica e obedecer às nor mas legais, nomeadamente as de natureza 
fiscal. Quando o tomador do seguro e / ou a pessoa segura tenha previamente acionado outro 
subsistema de saúde ou contrato de seguro, o prazo,  para efeitos do atrás disposto, contar-se-
á a partir da data da declaração de pagamento emiti da pela entidade responsável.  
6– Para além das obrigações acima referidas, o tomador  do seguro e / ou a pessoa segura 
deverão igualmente em caso de sinistro:  
7– Informar com verdade o administrador ou a LUSITANIA  sobre as circunstâncias e 
consequências da doença ou acidente. Em caso de aci dente, deverão fazer a sua descrição 
(data, local, hora, circunstâncias e consequências) , bem como prova de assistência hospitalar, 
e indicar as testemunhas presenciais, identificadas  pelo nome completo e moradas, e, 
eventualmente, as autoridades que dele tomaram conh ecimento;  
8– Cumprir as prescrições do médico a que tenham recor rido;  
9– Sujeitar-se a exames por médicos ou técnicos especi alizados designados pelo 
administrador ou pela LUSITANIA, caso estes o consi derem necessário;  
10– Autorizar os médicos ou hospitais a que tenham reco rrido a facultar aos serviços clínicos 
do administrador ou da LUSITANIA, os relatórios clí nicos e quaisquer outros documentos que 
estes tenham por conveniente para documentar o proc esso.  
11– As pessoas seguras deverão igualmente, conforme pre visto nas respetivas Condições 
Especiais, solicitar a pré-autorização aos serviços  clínicos do administrador ou da LUSITANIA, 
sempre que estiverem em causa despesas garantidas a o abrigo da Condição Especial de 
despesas de hospitalização ou ainda qualquer despes a realizada no estrangeiro quando o 
âmbito territorial for alargado a outros países.  
12– Se por uma situação de urgência não for possível so licitar a pré-autorização, devem ser 
contactados os serviços clínicos do administrador o u da LUSITANIA no prazo de 48 horas ou 
no mais curto período de tempo possível.  
13– A LUSITANIA ou o administrador informará as pessoas  seguras sempre que os serviços 
clínicos ou despesas necessitem de pré-autorização.   
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14– Quando a pessoa segura solicitar um termo de respon sabilidade e, atendendo ao tipo de 
atos médicos em causa, seja previsível que o valor da despesa exceda o capital seguro 
disponível para o efeito, o administrador e / ou a LUSITANIA poderá solicitar à pessoa segura a 
prestação de garantias que assegurem a restituição do valor adiantado pela LUSITANIA mas não 
garantido ao abrigo da apólice.  
15– O tomador do seguro e / ou as pessoas seguras respo nderão por perdas e danos caso não 
sejam seguidos os procedimentos previstos nos númer os anteriores.  
16– O tomador do seguro e / ou as pessoas seguras autor izam a LUSITANIA a ceder ao 
administrador toda a informação confidencial sobre este contrato.  

Cláusula 12.ª 
Disposições aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
 

TABELA ANEXA 

CONDIÇÃO ESPECIAL 007  
Assistência em regime de Internamento Hospitalar 

Capitais e Limites de Indemnização 
 

 

Limite De Responsabilidade Pelos Honorários Médicos 

 

Os honorários do cirurgião, ajudantes, instrumentis ta e anestesista são limitados aos 
montantes que resultem da aplicação do valor de K= 6,75 €, atualizado anualmente à Tabela do 
Código de Nomenclatura e Valor Relativo de Atos Méd icos publicada pela Ordem dos Médicos 
em 1997. 

 
 
 

  

COBERTURA 
CAPITAL POR 

PESSOA SEGURA E 
POR ANO 

COMPARTICIPAÇÃO 
DO SEGURADOR 

FRANQUIA ANUAL A 
CARGO DA PESSOA 

SEGURA 

Assistência em Regime Internamento 
Hospitalar 

10 000 € 80% 4 000 € 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 008 
Assistência Doméstica 

Cláusula 1.ª 
Âmbito da cobertura 

1– Para efeitos da presente Condição Especial, conside ram-se pessoas seguras o titular do 
cartão. 
2– O acionamento da presente Condição Especial fica su jeito à condição de ocorrência de 
sinistro ocasionado por um dos riscos mencionados n a Cláusula 3.ª. 
3– A presente Condição Especial produz efeitos em Port ugal. 

Cláusula 2.ª 
Definições 

Para efeitos da presente cobertura entende-se por: 
a) Serviço de Assistência:  Apoio informativo e de serviços, prestado por uma sociedade de 
Assistência, na qual a LUSITANIA delega também a ge stão dos sinistros abrangidos pelas 
garantias desta Condição Especial; 
b) Acidente na Habitação Segura : Acontecimento devido a causa súbita, externa, vio lenta e 
alheia à vontade do tomador do seguro, do segurado e dos beneficiários da assistência, que 
ocorra na habitação do titular do cartão e que prod uza lesões corporais; 
c) Beneficiários : O titular do cartão, cônjuge, filhos, enteados, a dotados e ascendentes 
vivendo com carácter de permanência em comunhão de mesa e habitação com o titular do 
cartão. 

Cláusula 3.ª 
Garantias 

A presente Condição Especial abrange as garantias q ue a seguir se enumeram, até aos limites 
de capital constantes em anexo, sempre que se verif ique a ocorrência de sinistro ocasionado 
por um dos seguintes riscos: 
− Incêndio, Queda de Raio e Explosão 

a) Danos causados por incêndio, ainda que tenha havido negligência do segurado ou de pessoa por quem 
este seja responsável, nos termos da obrigação de segurar os edifícios constituídos em regime de 
propriedade horizontal, quer quanto às frações autónomas, quer relativamente às partes comuns, contra 
o risco de incêndio; 

b) Danos em consequência dos meios empregados para combater o incêndio, assim como os danos 
derivados de calor, fumo, vapor ou explosão em consequência do incêndio e ainda remoções ou 
destruições executadas por ordem da autoridade competente ou praticadas com o fim de salvamento, se 
o forem em razão do incêndio ou de qualquer dos factos anteriormente previstos. 

c) Danos causados por ação mecânica de queda de raio, explosão ou outro acidente semelhante, mesmo 
que não acompanhado de incêndio.  

 

− Tempestades 

1- Danos causados em consequência da ação direta de: 

a) Tufões, ciclones, tornados e toda a ação direta de ventos fortes ou choque de objetos arremessados ou 
projetados pelos mesmos (sempre que a sua violência destrua ou danifique vários edifícios de boa construção, 
objetos ou árvores num raio de cinco quilómetros envolventes dos bens seguros).  

Em caso de dúvida poderá o segurado fazer prova, por documento emitido pela estação meteorológica mais 
próxima, que no momento do sinistro os ventos atingiram velocidade excecional (superior a 100km/hora); 

b) Alagamento pela queda de chuva, neve ou granizo, desde que estes agentes atmosféricos penetrem no 
interior do edifício seguro, ou em que se encontrem os bens seguros, em consequência de danos causados pelos 
riscos mencionados na alínea anterior, na condição que estes danos se verifiquem nas 48 horas seguintes ao 
momento da destruição parcial do edifício; 
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c) São considerados como constituindo um único e mesmo sinistro os estragos ocorridos nas 48 horas que se 
seguem ao momento em que os bens seguros sofram os primeiros danos.  

2-  Consideram-se excluídos quaisquer perdas ou danos causados: 

a) Por ação do mar e outras superfícies de águas naturais ou artificiais, sejam de que natureza forem, mesmo 
que estes acontecimentos resultem de temporal; 

b) Em construções de reconhecida fragilidade (tais como de madeira ou placas de plástico), assim como 
naquelas em que os materiais de construção ditos resistentes não predominem em, pelo menos, 50% e em 
quaisquer objetos que se encontrem no interior dos mesmos edifícios ou construções e, ainda, quando os edifícios 
se encontrem em estado de reconhecida degradação no momento da ocorrência; 

c) Em mercadorias e/ou outros bens móveis, existentes ao ar livre; 

d) Em dispositivos de proteção (tais como persianas e marquises), vedações, portões, estores exteriores, 
painéis solares, anúncios luminosos, antenas de rádio e de televisão, os quais ficam, todavia, cobertos se forem 
acompanhados da destruição total ou parcial do edifício seguro. 

 

− Inundações 

1- Danos causados em consequência da ação direta de: 

a) Tromba de água ou queda de chuvas torrenciais - precipitação atmosférica de intensidade superior a dez 
milímetros em dez minutos, no pluviómetro; 

b) Rebentamento de abdutores, coletores, drenos, diques e barragens; 

c) Enxurrada ou transbordamento do leito de cursos de água naturais ou artificiais. São considerados como 
constituindo um único e mesmo sinistro os estragos ocorridos nas 48 horas que se seguem ao momento em que 
os bens seguros sofram os primeiros danos. 

2- Consideram-se excluídos quaisquer perdas ou danos causados: 

a) Por subidas de marés, marés vivas e, mais genericamente, pela ação do mar e outras superfícies marítimas, 
naturais ou artificiais;  

b) Em construções de reconhecida fragilidade (tais como de madeira ou placas de plástico), assim como 
naquelas em que os materiais de construção ditos resistentes não predominem em, pelo menos 50% e em 
quaisquer objetos que se encontrem no interior dos mesmos edifícios ou construções e, ainda, quando os edifícios 
se encontrem em estado de reconhecida degradação no momento da ocorrência; 

c) Em mercadorias e/ou outros bens móveis, existentes ao ar livre; 

d) Em muros, vedações e portões. 

 

− Fenómenos Sísmicos 

1- Danos causados em consequência da ação direta de tremores de terra, terramotos, erupções vulcânicas, 
maremotos e fogo subterrâneo e ainda incêndio resultante destes fenómenos. 

Considerar-se-ão como um único sinistro os fenómenos ocorridos dentro de um período de 72 horas após a 
constatação dos primeiros prejuízos verificados nos objetos seguros. Em caso de dúvida, compete ao segurado, 
sempre que a LUSITANIA o solicitar, fazer prova de que nenhuma parte das perdas ou danos verificados foi devida 
a outras razões estranhas e anteriores a este risco seguro. 

2- Ficam excluídos: 

a) Os danos já existentes à data do sinistro; 

b) As construções de reconhecida fragilidade (tais como de madeira ou placas de plástico), assim como aquelas 
em que os materiais de construção ditos resistentes não predominem em, pelo menos, 50% e ainda todos os 
objetos que se encontrem no interior das construções acima indicadas; 

c) Os prédios desocupados total ou parcialmente e para demolição; 

d) Perdas ou danos nos bens seguros se, no momento da ocorrência do evento, o edifício já se encontrava 
danificado, defeituoso, desmoronado ou deslocado das suas fundações, de modo a afetar a sua estabilidade e 
segurança global; 

e) Perdas ou danos pelas quais um terceiro, na sua qualidade de fornecedor, montador, construtor ou projetista, 
seja contratualmente responsável. 

 

− Danos por Água 

1- Danos, de carácter súbito ou imprevisto, em consequência de rotura, defeito, entupimento ou 
transbordamento da rede interior de distribuição de água e esgotos do edifício (incluindo nestes os sistemas de 
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esgoto de águas pluviais) assim como dos aparelhos ou utensílios ligados à rede de distribuição de água e esgotos 
do mesmo edifício e respetivas ligações. 

2- Consideram-se excluídos os danos resultantes de: 

a) Torneiras deixadas abertas, salvo quando se tiver verificado uma falta de abastecimento de água; 

b) Entrada de água das chuvas através de telhados, portas, janelas, claraboias, terraços e marquises e ainda o 
refluxo de águas provenientes de canalizações ou esgotos não pertencentes ao edifício; 

c) Infiltrações através de paredes e/ou tetos, humidade e/ou condensação, exceto quando se trate de danos 
resultantes dos riscos mencionados nesta cobertura. 

 

− Furto ou Roubo 

1- Danos nos bens seguros em consequência de roubo ou furto qualificado (tentado, frustrado ou consumado), 
conforme definido na legislação penal portuguesa, praticado no interior do local ou locais de risco, numa das 
circunstâncias abaixo mencionadas.                                                                                      

2- Para efeitos de garantia deste risco, entende-se por: 

Arrombamento 

O rompimento, fratura ou destruição, no todo ou em parte, de dispositivo destinado a fechar ou impedir a entrada 
exterior de edifício ou de lugar fechado dele dependente. 

Escalamento 

A introdução em edifício ou lugar fechado dele dependente por local não destinado normalmente à entrada, 
nomeadamente por telhados, portas de terraços ou de varandas, janelas, paredes, aberturas subterrâneas ou por 
qualquer dispositivo destinado a fechar a entrada ou passagem. 

Chaves falsas 

- As imitadas, contrafeitas ou alteradas; 

- As verdadeiras quando, fortuita ou sub-repticiamente, estiverem fora do poder de quem tiver o direito de as usar; 

- As gazuas ou quaisquer instrumentos que possam servir para abrir fechaduras ou outros dispositivos de 
segurança. 

3- Em qualquer caso, só ficam abrangidos os eventos cujos crimes apresentem índicos materiais observáveis e 
apurados pelas autoridades policiais ou judiciárias. 

4- Consideram-se excluídos: 

a) O furto ou roubo caracterizados de formas diferentes do atrás referido; 

b) O desaparecimento inexplicável, as perdas ou extravio bem como subtrações de qualquer espécie ou furtos ou 
roubos cometidos (em autoria ou cumplicidade) pelo próprio Segurado, por pessoas a ele ligadas por laços 
familiares, societários ou contrato de trabalho, por qualquer pessoa que com ele coabite ou a quem tenham sido 
confiadas as chaves do edifício ou fração; 

c) Objetos existentes ao ar livre, em logradouros, terraços, jardins, anexos não fechados, varandas e garagens 
coletivas ou espaços comuns de edifícios, tendas ou caravanas; 

d) Letras, selos de correio e fiscais, cupões de refeição e similares, quaisquer títulos de crédito, bilhetes de lotaria 
e boletins de totobola, totoloto ou qualquer outro jogo; 

e) Danos explorando situação de especial debilidade da vítima, de desastre, acidente, calamidade pública ou 
perigo comum; 

f) Danos com usurpação de título, uniforme ou insígnia de empregado público, civil ou militar, ou alegando falsa 
ordem de autoridade pública; 

g) O furto ou roubo praticados durante ou na sequência de qualquer outro sinistro coberto pela apólice; 

h) Dinheiro em moedas, cheques, títulos de crédito ou representativos de bens e valores; 

i) Os danos causados por manifesta negligência do segurado na proteção dos bens seguros; 

j) O furto ou roubo com recurso a chaves deixadas nas fechaduras, debaixo de tapetes, na caixa de correio ou em 
qualquer outro local de fácil acesso ou a não substituição de fechaduras após furto, roubo ou perda de chaves; 

k) O furto e o roubo de dinheiro no local de risco que não constitua residência habitual do segurado ou não seja de 
ocupação permanente;  

l) Durante a realização de obras no local de risco, assim como em caso de escalamento de andaimes de obras em 
edifícios vizinhos, desde que não ocorra arrombamento do edifício/ fração seguros. 

 

− Queda de Aeronaves 

Perdas ou danos que sofram os bens seguros em consequência de:  
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a) Choque ou queda de todo ou parte de aparelhos de navegação aérea e engenhos espaciais ou objetos deles 
caídos ou alijados;  

b) Vibração ou abalo resultantes de travessia da barreira de som por aparelhos de navegação aérea. 

 

− Choque ou Impacte de Veículos Terrestres 

Perdas ou danos que sofram os bens seguros em consequência de choque ou impacte de veículos terrestres ou 
animais, sempre que os referidos veículos não sejam conduzidos pelo tomador do seguro, pelo segurado, pelo 
ocupante do edifício seguro ou pelas pessoas por quem eles sejam civilmente responsáveis e desde que os 
prejuízos não sejam provocados em veículos. 

 

− Derrame Acidental de Óleo 

Danos causados aos objetos seguros devido a derrame acidental de óleo proveniente de qualquer aparelho ou 
instalação fixa ou portátil de aquecimento do ambiente. 

 

− Quebra de Vidros 

1- Quebra acidental de espelhos e/ou chapas de vidros fixos com espessura igual ou superior a quatro 
milímetros, que façam parte dos locais de risco seguros e dos quais o segurado seja dono ou mero utente;  

2- Ficam excluídos: 

a) Os danos devidos a quebras por defeito de instalação ou de colocação, bem como as ocorridas durante as 
operações de montagem, desmontagem ou quaisquer obras efetuadas no local do risco; 

b) Em veículos automóveis; 

c) A quebra de espelhos e/ou chapas de vidros fixos em mobiliário; 

d) A quebra de pedras de mármore, quebra de vidro de aparelhos de imagem e som, quebra de placas 
vitrocerâmicas, de indução ou quaisquer outras que façam parte integrante de eletrodomésticos.  

 

− Quebra ou Queda de Antenas 

Danos em antenas exteriores recetoras de imagens e som (TV, Parabólicas e TSF) bem como os respetivos 
mastros e espias, exceto no decurso de operações de montagem e/ou reparação. 

 

− Quebra ou Queda de Painéis Solares 

Danos sofridos por painéis solares de captação de energia resultantes de quebra ou queda acidental, exceto no 
decurso de operações de montagem e/ou reparação. 

 

1- EM CASO DE SINISTRO NA HABITAÇÃO SEGURA 
1.1- Envio de Profissionais 
A LUSITANIA assumirá o custo de envio à habitação s egura dos profissionais qualificados 
necessários para a reparação dos danos ou da sua co ntenção até à intervenção do perito 
avaliador. 
A LUSITANIA suportará apenas o custo da deslocação,  sendo os custos de reparação 
suportados pelos beneficiários. 
As reparações efetuadas pelos profissionais enviado s pela LUSITANIA terão uma garantia de 
dois meses. 
1.2- Despesas de Hotel 
Se a habitação segura ficar inabitável, a LUSITANIA  garante o pagamento, até ao limite fixado 
na apólice para o conjunto dos beneficiários, das d espesas de hotel que eles tenham suportado, 
encarregando-se ainda das respetivas reservas e des pesas de transporte, se os beneficiários o 
não puderem fazer pelos seus próprios meios. 
A LUSITANIA ficará liberta desta obrigação se, num raio de 100 Kms da habitação segura, não 
houver nenhum alojamento disponível. 
A presente garantia só funciona se a habitação segu ra for a habitação permanente do segurado 
ou a sua residência habitual em Portugal. 
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1.3- Transporte de Mobiliário 
Se a habitação segura ficar inabitável, a  LUSITANIA  providenciará e pagará: 
a) O aluguer de uma viatura de transporte de mercadori as para mudança do mobiliário até à 
habitação provisória; 
b) A guarda de objetos e bens não transferidos para a habitação provisória, durante um 
período máximo de seis meses; 
c) As despesas de transporte do mobiliário para o novo  local de residência definitiva em 
Portugal, nos trinta dias subsequentes ao da ocorrê ncia do sinistro, se estiver num raio inferior 
a 50 Kms da habitação segura. 
1.4- Gastos de Lavandaria e Restaurante 
Se a habitação segura ficar inabitável, ou se verif icar a inutilização da cozinha e/ou máquina de 
lavar a roupa, a LUSITANIA garante o reembolso dos gastos de restaurante e lavandaria. 
A presente garantia só funciona se a habitação segu ra for a habitação permanente do segurado 
ou a sua residência habitual em Portugal. 
1.5- Guarda de Objetos 
Se a habitação segura ficar acessível do exterior o u a fechadura inutilizada e, se após 
acionamento das medidas cautelares adequadas, a hab itação segura necessitar de vigilância 
para evitar o roubo dos objetos existentes, a LUSIT ANIA suportará as despesas com um 
vigilante para guarda da habitação. 
1.6- Aconselhamento em caso de Sinistro 
Se a habitação segura ficar inabitável a LUSITANIA,  em caso de urgência, aconselhará os 
beneficiários sobre as providências a tomar imediat amente, e tomá-las-á se estes não estiverem 
em condições de o fazer. 
1.7- Assessoria Jurídica em caso de Roubo 
Em caso de furto ou roubo, a LUSITANIA prestará o a poio jurídico sobre os trâmites necessários 
para denúncia do mesmo às autoridades. 
1.8- Substituição de Vídeo ou Televisor 
A LUSITANIA porá à disposição dos beneficiários gra tuitamente, aparelhos de televisão e vídeo 
de características semelhantes aos danificados em c onsequência de sinistro coberto pelo 
presente contrato. 
1.9- Transmissão de Mensagens Urgentes 
A LUSITANIA garante o pagamento da expedição de men sagens urgentes relacionadas com o 
funcionamento das garantias previstas no presente c ontrato e transmitirá, mediante solicitação 
dos beneficiários, as mensagens dirigidas aos seus familiares. 
 
2- EM CASO DE SINISTRO NA HABITAÇÃO SEGURA QUE A TORNE  INABITÁVEL ESTANDO 
O BENEFICIÁRIO AUSENTE 
2.1- Regresso Antecipado 
No caso de qualquer dos beneficiários se encontrar ausente da habitação segura e ocorrer um 
sinistro que a torne inabitável, a LUSITANIA porá à  sua disposição um bilhete de comboio de 
primeira classe ou avião de classe turística (se o trajeto ferroviário for de duração superior a 
cinco horas), do local onde se encontrar até à habi tação segura. 
a) A LUSITANIA suportará apenas o excedente das despes as que os beneficiários teriam 
normalmente que efetuar para o seu regresso (tais c omo bilhetes de comboio, autocarro, avião 
ou barco), ficando com o direito de pedir aos benef iciários os títulos de transporte não 
utilizados. 
b) Sempre que o regresso antecipado encurte em mais de  cinco dias o regresso normal e 
comprovadamente previsto dos beneficiários, a LUSIT ANIA assegurará ainda um bilhete de ida 
para o local em que interromperam a viagem programa da, desde que tal seja necessário para 
recuperar o veículo ou prosseguir viagem. 
A presente garantia só funciona se a habitação segu ra for a habitação permanente do segurado. 
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2.2- Despesas de Hotel 
Em caso de regresso antecipado nos temos definidos no número anterior, se necessário, a 
LUSITANIA organizará e suportará a instalação dos b eneficiários num hotel durante uma noite. 
A LUSITANIA ficará liberta desta obrigação se, num raio de 100 Kms da habitação segura, não 
houver nenhum alojamento disponível. 
A presente garantia só funciona se a habitação segu ra for a habitação permanente do segurado. 
 
3- ACIDENTE PESSOAL NA HABITAÇÃO SEGURA COM HOSPITALIZ AÇÃO OU 
ACAMAMENTO 
Ocorrendo um acidente na habitação segura de que re sulte hospitalização ou acamamento 
prescrito por médico, de qualquer dos beneficiários , a LUSITANIA suportará: 
a) As despesas com um profissional de enfermagem; 
b) As despesas com uma governanta; 
c) As despesas com o envio à habitação segura, a qualq uer hora do dia ou da noite, dos 
medicamentos prescritos, sendo o custo destes da re sponsabilidade dos beneficiários; 
d) O custo de transporte pelo meio adequado até ao hos pital mais próximo da habitação 
segura; 
e) As despesas com uma pessoa para tomar conta das cri anças de idade inferior a 16 anos; 
f) As despesas com a guarda de animais domésticos. 
 
4- ACIDENTE PESSOAL NA HABITAÇÃO SEGURA, COM HOSPITALI ZAÇÃO OU MORTE DE 
QUALQUER DOS BENEFICIÁRIOS 
Se qualquer beneficiário tiver de interromper uma v iagem por hospitalização ou falecimento de 
outro beneficiário, devido a acidente na habitação segura, a LUSITANIA porá à sua disposição 
um bilhete de comboio de primeira classe ou de aviã o de classe turística (se o trajeto ferroviário 
for de duração superior a cinco horas), do local on de se encontrar até à habitação segura. 
4.1- A LUSITANIA  suportará apenas o excesso das despesas que o bene ficiário teria 
normalmente que efetuar para o seu regresso (tais c omo bilhetes de comboio, autocarro, avião 
ou barco), ficando com o direito de pedir ao benefi ciário os títulos de transporte não utilizados. 
4.2- Sempre que o regresso antecipado encurte em mais de  cinco dias o regresso normal e 
comprovadamente previsto do beneficiário, a LUSITANIA assegurará ainda um bilhete de ida 
para o local em que interrompeu a viagem programada , desde que tal seja necessário para 
recuperar o veículo ou prosseguir viagem. 
  
5- PERDA, FURTO OU ROUBO DE CHAVES 
Se se verificar a perda, furto ou roubo de chaves d a habitação segura, não sendo possível a 
qualquer dos beneficiários nela entrar, a LUSITANIA  suportará as despesas necessárias para a 
substituição da fechadura. 
A presente garantia só poderá ser utilizada uma vez  por ano. 
 
6- SERVIÇOS ADICIONAIS 
Em qualquer circunstância, a LUSITANIA garantirá a prestação dos seguintes serviços na 
habitação segura: 
6.1- Envio de Profissionais 
A LUSITANIA, a pedido do segurado, promoverá o envi o dos seguintes profissionais 
qualificados: 
- Alcatifadores 
- Canalizadores 
- Carpinteiros 
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- Eletricistas 
- Eletrotécnicos 
- Estucadores 
- Jardineiros 
- Pedreiros 
- Pintores 
- Serralheiros 
- Técnicos de TV e Vídeo 
- Vidraceiros 
A LUSITANIA suportará apenas o custo da deslocação,  sendo os custos de reparação 
suportados pelos beneficiários. 
As reparações efetuadas pelos profissionais enviado s pela LUSITANIA terão uma garantia de 
dois meses. 
6.2-  Informação e Chamada 
6.2.1- A LUSITANIA põe à disposição dos beneficiários um s erviço de informação permanente 
(24 horas em cada dia do ano) para informação de nú meros de telefone de serviços situados o 
mais próximo possível da habitação segura, promoven do igualmente a procura de: 
− Médicos e Enfermeiros 
− Bombeiros 
− Polícia 
− Táxis 
− Serviços de Ambulância 
− Entrega Noturna de Medicamentos 
− Pequenos Transportes e Mensageiros 
− Equipas de Limpeza 
6.2.2- A intervenção da LUSITANIA limita-se, simplesmente,  a comunicar um ou mais números 
de telefone nas condições acima indicadas, pelo que : 
a) Não são garantidos os custos das deslocações, servi ços e produtos relacionados com 
estas garantias; 
b) A LUSITANIA não poderá ser responsabilizado pela qu alidade dos trabalhos prestados. 
6.2.3- A LUSITANIA não poderá ser responsabilizado pelas c onsequências derivadas do atraso 
na intervenção dos serviços de urgência, em virtude  dos beneficiários se dirigirem primeiro à 
LUSITANIA em lugar de o fazerem direta e imediatame nte àqueles serviços de urgência. 

Cláusula 4.ª 
Exclusões Gerais 

1- Para além das exclusões previstas nas Condições Ger ais, excluem-se das garantias do 
seguro os danos que derivem, direta ou indiretament e, de: 
a) Guerra, declarada ou não, invasão, ato de inimigo e strangeiro, hostilidades ou operações 
bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião ou rev olução; 
b) Levantamento militar ou ato do poder militar legíti mo ou usurpado; 
c) Confiscação, requisição, destruição ou danos produz idos nos bens seguros, por ordem do 
governo, de direito ou de facto, ou de qualquer aut oridade instituída, salvo no caso de remoções 
ou destruições previstas no nº 1.2- da cláusula 2ª;  
d) Explosão, libertação do calor e irradiações proveni entes de cisão de átomos ou radioativas 
e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela  aceleração artificial de partículas; 
e) Atos ou omissões dolosas do tomador do seguro, do s egurado ou de pessoas por quem 
estes sejam civilmente responsáveis; 
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f) Extravio, furto ou roubo dos bens seguros, quando p raticados durante ou na sequência de 
qualquer sinistro coberto. 
g) Além do disposto no número anterior, o presente con trato fica ainda sujeito às exclusões 
constantes das coberturas que lhe forem aplicáveis.  
2- Exceto quando expressamente se garantam os riscos e m causa, o presente contrato não 
cobre, mesmo que deles resulte dano eventualmente a brangido pela cobertura de qualquer dos 
riscos seguros, os prejuízos que derivem direta ou indiretamente de: 
a) Greves, tumultos e alterações da ordem pública; 
b) Atos de vandalismo ou maliciosos; 
c) Terrorismo, ou seja, quaisquer crimes, atos ou fact os como tal considerados nos termos 
da legislação penal portuguesa em vigor; 
d) Incêndio decorrente de fenómenos sísmicos, tremores  de terra, terramotos e erupções 
vulcânicas, maremotos ou fogo subterrâneo; 
e) Efeitos diretos de corrente elétrica em aparelhos, instalações elétricas e seus acessórios, 
nomeadamente sobre tensão e sobreintensidade, inclu indo os produzidos pela eletricidade 
atmosférica, tal como a resultante de raio, e curto -circuito, ainda que nos mesmos se produza 
incêndio; 
f) Risco coberto, na medida em que constituam prejuízo s de natureza consequencial, tais 
como a perda de lucros ou rendimentos. 

Cláusula 5.ª 
Exclusões Específicas 

Ficam ainda expressamente excluídas do âmbito desta  cobertura as prestações que não tenham 
sido solicitadas à LUSITANIA e que não tenham sido efetuadas com o seu acordo, salvo nos 
casos de força maior ou de impossibilidade material  demonstrada. 

Cláusula 6.ª 
Disposições aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
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TABELA ANEXA 

CONDIÇÃO ESPECIAL 008 
Assistência Doméstica 

 
Capitais e Limites de Indemnização 
 

GARANTIAS       LIMITE MÁXIMO 
 
1- Em caso de Sinistro na Habitação Segura: 
 - Envio de Profissionais    Ilimitado 
 - Despesas de Hotel     300,00 € 
 - Transporte de Mobiliário    300,00 € 
 - Gastos de Lavandaria e Restaurante   300,00 € 
 - Guarda de Objetos    o correspondente a 72 horas 
 - Aconselhamento em caso de Sinistro  Ilimitado 
 - Assessoria Jurídica em caso de Roubo  Ilimitado 
 - Substituição de Vídeo ou Televisor   o corresponden te a 15 dias 
 - Transmissão de Mensagens Urgentes  Ilimitado 
 
2- Em caso de Sinistro na Habitação Segura que a torne  inabitável estando o Beneficiário 
ausente: 
 - Regresso Antecipado     Ilimitado 
 - Despesas de Hotel     o correspondente a 1 noite de   

alojamento (625,00 €) 
 
3- Acidente Pessoal na Habitação Segura com Hospitaliz ação ou Acamamento: 
 - Profissional de Enfermagem   o correspondente a 96 horas 
 - Governanta     37,50 €/dia (máximo de 8 dias) 
 - Envio de Medicamentos    Ilimitado 
 - Transporte até ao Hospital mais próximo  Ilimitado 
 - Pessoa para tomar conta das crianças  8 dias 
 - Guarda de animais domésticos   8 dias 
 
4- Acidente Pessoal na Habitação Segura, com Hospitali zação ou Morte de qualquer dos 
Beneficiários: 
 - Despesas de Transporte    Ilimitado 
 
5- Perda, Furto ou Roubo de Chaves     100,00 € 
 
6- Serviços Adicionais 
 - Envio de Profissionais 
  - Deslocação por obra     50,00 € 
  - Deslocação isolada      25,00€ 
 - Informação e Chamada    Ilimitado 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 012 
Seguro Bilheteira 

Cláusula 1.ª 
Âmbito da cobertura 

1– O acionamento da presente Condição Especial fica su jeito à condição de aquisição do 
bilhete através do Cartão Montepio Gold , na totalidade do valor do bilhete ou até ao limit e de 
crédito do cartão. 
2– Os pedidos de reembolso resultantes de acidente, só  ficam garantidos por este contrato, 
se devidamente comprovado pela LUSITANIA que o acid ente foi causa direta e suficiente para o 
impedimento da sua presença no espetáculo ou divert imento público.  
3– A presente Condição Especial produz efeitos em rela ção a espetáculos ou divertimentos 
públicos a realizar em Portugal. 

Cláusula 2.ª 
Garantias 

A presente Condição Especial abrange, até ao limite  do valor seguro fixado na Cláusula 6.ª, o 
prejuízo pecuniário, correspondente ao custo facial  do bilhete, sofrido pelo Segurado, em 
consequência da sua impossibilidade de assistência ao espetáculo ou divertimento público, que 
decorra diretamente de: 
a) Acidente ocorrido com o meio de transporte em que o  Segurado viajava no trajeto para o 
local do espetáculo ou divertimento público; 
b) Impossibilidade de o Segurado aceder ao local do es petáculo ou divertimento público, 
causada por inundações, incêndio, explosão ou por o rdem de autoridade legalmente 
constituída; 
c) Acidente ocorrido, doença diagnosticada ou hospital ização verificada nos 15 dias que 
precedem o dia da realização do espetáculo ou diver timento público, que afete o Segurado, o 
seu cônjuge, ascendentes ou descendentes menores; 
d) Morte do titular, do cônjuge, ou dos respetivos des cendentes ou ascendentes, desde que 
ocorrida nos 15 dias que precedem o dia da realizaç ão do espetáculo ou divertimento público; 
e) Impedimentos profissionais imprevistos (marcação de  reuniões, formação ou outros) que 
levem a que o titular do bilhete se encontre desloc ado do local onde se realiza o espetáculo ou 
divertimento público; 
f) Cancelamento de voo ou atraso de avião; 
g) Qualquer ato violento praticado sobre o Segurado ou  seus acompanhantes, durante o 
trajeto para o local do espetáculo ou divertimento público que impeça o Segurado de 
comparecer ao espetáculo ou divertimento público. 

Cláusula 3.ª 
Exclusões 

Para além das exclusões previstas nas Condições Ger ais, não se encontra garantido o 
reembolso do custo facial do bilhete válido para in gresso num espetáculo ou divertimento 
público, ainda que adquirido nos termos previstos n este contrato, quando a impossibilidade de 
assistência seja devida a: 
a) Cancelamento, antecipação ou adiamento do espetácul o ou divertimento público, bem 
como mudança do local da sua realização; 
b) Atraso na entrada no recinto ou no local de realiza ção do espetáculo ou divertimento 
público; 
c) Obra que torne o local onde se realiza o espetáculo  ou divertimento público ou os 
respetivos acessos, inacessíveis ou impraticáveis, no todo ou em parte, salvo quando essa obra 



M
od

. 

 

 

SEGURO DE CARTÃO DE CRÉDITO - MONTEPIO GOLD | LUSITANIA COMPANHIA DE SEGUROS S.A.  59/61 

 

não seja do conhecimento do Tomador do Seguro no mo mento em que se inicia a 
comercialização dos bilhetes; 
d) Incumprimento pelo Tomador do Seguro ou pelo Segura do de normas legais ou 
regulamentares ou de decisões judiciais ou administ rativas; 
e) Guerra, declarada ou não, invasão, ato de inimigo e strangeiro, hostilidades ou operações 
bélicas, guerra civil, insurreição, rebelião ou rev olução, bem como os causados acidentalmente 
por engenhos explosivos ou incendiários; 
f) Atos de terrorismo, como tal considerados pela legi slação penal portuguesa vigente; 
g) Levantamento militar ou ato do poder militar legíti mo ou usurpado; 
h) Explosão, libertação de calor e irradiações proveni entes de cisão de átomos ou 
radioatividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela aceleração artificial de 
partículas, bem como as resultantes de exposição a campos magnéticos, ocorridos no local do 
espetáculo ou divertimento público; 
i) Atos ou omissões dolosas do Tomador do Seguro, do S egurado ou de pessoas por quem 
estes sejam civilmente responsáveis; 
j) Incumprimento de prescrição médica; 
k) Suicídio ou sua tentativa e lesões corporais auto i nfligidas; 
l) Tromba de água, tornado, tufão ou ciclone, queda de  neve, nevoeiro, geada ou trovoada, 
ocorridos no local do espetáculo ou divertimento pú blico; 
4– Furto, roubo ou desaparecimento do bilhete.  

Cláusula 4.ª 
Obrigações do tomador do seguro e do segurado 

1– Em caso de sinistro, o Segurado, obriga-se a: 
a) Participar tal facto, por escrito, à LUSITANIA no m ais curto prazo possível, nunca superior 
a 10 dias consecutivos a contar do dia da realizaçã o do espetáculo ou divertimento público, 
mediante entrega dos seguintes documentos, em qualq uer balcão da Caixa Económica 
Montepio Geral:  

i Impresso, devidamente preenchido, de "Pedido de Ree mbolso (a obter diretamente nos 
serviços da LUSITANIA); 

ii Bilhete válido e por utilizar, exceto no caso de ro ubo ocorrido durante o trajeto para o 
local do espetáculo ou divertimento público; 

iii Talão de compra do bilhete; 
iv Comprovativo da aquisição do bilhete com o cartão d e crédito Gold ; 
v Comprovativo do facto que deu origem à não comparên cia no evento (a título de 

exemplo: atestado médico, no caso de doença ou acid ente ou certificado da entidade 
que prestou assistência; auto de ocorrência, em cas o de acidente com o meio de 
transporte do Segurado). 

b) Tornar as medidas ao seu alcance no sentido de evit ar ou limitar as consequências do 
sinistro; 
c) Colaborar no apuramento da causa do sinistro e forn ecer à LUSITANIA ou seu representante 
toda a informação solicitada, incluindo a documenta ção e registos necessários; 
d) Participar às autoridades competentes o roubo ou su a tentativa ou o ato violento que tenha 
sido praticado, sobre si ou os seus acompanhantes, durante o trajeto para o local do espetáculo 
ou divertimento público. 
2– O não cumprimento das obrigações previstas no númer o anterior desobriga a LUSITANIA 
de qualquer responsabilidade relativamente ao sinis tro. 
3– O Tomador do Seguro, após a receção do Pedido de Re embolso, deverá de imediato remetê-
lo à LUSITANIA. 

Cláusula 6.ª 
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Indemnização em Caso de Sinistro 

A responsabilidade da LUSITANIA é sempre limitada à  importância máxima de 150 € por 
anuidade de cartão, não podendo, no entanto, ultrap assar o custo facial impresso no bilhete. 

Cláusula 7.ª 
Disposições aplicáveis 

Aplicam-se as disposições das Condições Gerais em t udo o que não for contrariado por esta 
Condição Especial. 
 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


